
ESTÀDO   DO   CEARÀ
PREFEITURÀ  MUNICIPAI.   DE   CHORó

0

u

CONTRATAÇAO   DE   SERVIÇOS   ESPECIALIZADOS
DE     ASSESSORIA     E     CONSULTORIA     PARA     A
CAPTAÇÃO, FORMALIZAÇÃO E RECEBIMENT0 DE
RECURSOS       ATRAVÉS        DE       TRANSFERÊNCIA
VOLUNTARIAS,     CONVÊNI0S,     CONTRATOS     DE
REPASSE,     TERMOS      DE     AJUSTE      E      DEMAIS
INSTRUMENTOS CONGÊNERES, COM  0  INERENTE
ACOMPANHAMENT0   DE   TODOS   OS   PROCESSOS
ADJACENTES  DE  ENGENHARIA,  LICENCIAMENTO
AMBIENTAL,    LICITAÇÃO    E    FINANCEIRO,    BEM
COM0       ASSESSORIA       E       CONSULTORIA       NA
EXECUÇÃO  E  PRESTAÇÃO  DE CONTAS ATÉ  A SUA
APROVAÇÃO        DE        RESPONSABILIDADE        DAS
DIVERSAS     SECRETARIAS     D0     MUNICÍPI0     DE
CHORÓ, CONFORME PROJET0 BÁSIC0 EM ANEX0
AO EDITAL.

A  Presidente  da  Comissão  Pemanente  de  l.icitação  da  PREFEITURA  MUNICIPAL
DE  CHORÓ,  designada  pela  Portaria  n°  10.01.002n021  de  01   de  Outubro  de  2021,
torna público para conhecimento de todos os interessados que às O9hs30mim do dia 02
de  Março  de 2022,  na  sede da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da PREFEITURA
MUN.ICIPAL DE CHORÓ,  localizada à Av.  Cel.  João Paracampos, N°  1410 -Alto do
Cruzeiro   -     Choró   -  Ceará,   em   sessão  pública,   dará  início   aos   procedimentos  de
recebimento  e  abertura  dos  envelopes  concementes  aos  Documentos de  Hàbilitação  e
Propostas  de Preços,  da  licitação  modalidade TOMADA DE  PREÇOS  N°  001#022-
DIV-TP,  identificado  abaixo,  mediante  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital,
tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21/06/1993, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de
08.06.94 e legislação complementar em vigor.

DEFINICÕES:
Neste  edital  serão  encontrados  nomes,  palavras,  siglas  e  abreviaturas  com  os  mesmos
significados abaixo:
•    C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação.

-          -    CONTRATADA:    Empresa   vencedora   desta    licitação    em   favor   da   qual    for
` t.r              adjudicado o seu objeto.

•   CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ.
-    CRC:  Certificado de Registro Cadastral expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE CHORÓ.
-   FISCALIZAÇÃO: Càberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ;
•   PROPONENTE/INTERESSADO"ICITANTE:   Empresa   que   apresenta   proposta

para este ceime.
•    ABNT -Associação Brasileira de Normas Técnicas.
•   PMC -PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
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ESTÀDO   DO   CEÀRÁ
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INTEGRAM 0 PIUSENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS:

•   ANEXO I -Projeto Básico/Termo de Referência
•   ANEXO 11 -Modelo de Proposta de preços;
•   ANEX0 111 -Modelo de Procuração e Declarações:
•   ANEXO IV - Minuta do Contrato;

1 - IM) OBJETO
1.1   -   Esta   licitação   tem   por   objeto   a   contratação   de   serviços   especializados      de
assessoria e consultoria para a captação, formalização e recebimento de recursos através
de transférência voluntarias, convênios, contratos de repasse, temos de ajuste e demais
instrumentos   congêneres,   com   o   inerente   acompanhamento   de   todos   os  processos
adjacentes  de  engenhana,  licenciamento  ambiental,  licitação  e  financeiro,  bem  como
assessoria  e  consultoria  na  execução  e  prestação  de  contas  até  a  sua  aprovação  de
responsabilídade  das  diversas  secretarias  do  muricípio  de  Choró,  confome  Projeto
Básico em anexo do Edital.

í.TP%DCE°RFÃo'o[g&#EEàARDE!CT¥£]Çc?[T°AÇÃo
2.1.1  -Quaisquer pessoas jurídicas,  localizada em qualquer Uridade da Federação,  sob
a    denominação     de     sociedades    empresárias     (sociedades     em    nome    coletivo),
Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI,  e de sociedades simples -
exceto  sociedade  cooperativa  -  devidamente  cadastradas  ou  que  atendam  a  todas  as

#ÍàÊfiifl;#cEHE=RgJdâ:==|=|='odmseí::end:rç¥dodar£+++t|TEfdas
propostas,  de  acordo  com  o  Art.  22,  parágrafo  2°  da  Lei  8.666/93  e  suas  alterações
posteriores  e  que  satisfàçam  a  todas  as  condições  deste  edital,  inclusive  tendo  seus
objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.2  -Firma  individual  ou  sociedade  comercial  regularmente  estabelecida  neste  país,

que  satisfàçam  todas  as  condições  deste  Edital  de  TOMADA  DE  PREÇOS  e  demais
especificações e nomas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.

2.2 -NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1    -   Não   poderão   participar   licitantes   com   sócios,   cooperados,   diretores   ou
representantes    comuns   que    est   am    figurando   como    administradores   de   ambas
empresas.
2.2.1.1   -   Se  antes  do   início   da  abertura  dos  envelopes  de  preço   for  constatada  a
comunhão    de    sócios,    diretores    ou    rçpresentantes,    estando    os    mesmos    como
administradores  de  ambas  empresas,  entre  licitantes  participantes,  somente  uma  delas

poderá participar do certame.
2.2.1.2  -Se  constatada  a  comunhão  de  sócios,  diretores  ou  representantes,  estando  os
mesmos como  administradores  de ambas  empresas,  entre  licitantes participantes após a
abertura  dos  envelopes  de  preço,  os  respectivos  participantes  serão  automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.2.2 -Consórcios de empresas, quaisquer que sçjam suas formas de constituição;
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2.2.4   -   Empresas  que  foram  declaradas   inidôneas  para  licitar  ou   contratar  com   a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;
2.2.5  -  Empresas  que  tenham  sócios  ou responsáveis  técnicos  que  sejam  servidores  ou
membros da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ;
2.2.6  -Empresas que se encontrem sob concordata,  falência ou de recuperação judicial;
de dissolução;  de fi]são,  cisão ou incorporação,  liquidação, ou em regime de consórcio,

qualquer que seja sua foma de constituição;
2.2.7 -Cooperativas.
2.2.8  -  A  incompatibilidade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação,
implicando na impossibilidade de sua participação no certame.
2.3 -A caracterização  das  situações  expostas no  item 2.2, a partir da constatação pela
Comissão, implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo.

°             3-DASFASESDOPROCESSOLICITATÓRIO
3.1 -0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1  -Credenciamento dos licitantes;
3.1.2   -Recebimento  de  envelopes  de  "documentos  de  habilitação"  e  "propostas  de

preços";
3.1.3  -Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1.4 -Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação;
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 -Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 -Análise e Classificação das Propostas de Preços;
3.1.8 -Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3 .1.9 - Apuação do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 -Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

4 -DA FASE DE CREDENclAI\mNTo

âLdcoaàaep5oopênueE#[eAS;nÃt%-SÊ::àpEenêsRmEmDÉe£rce:ffit#àe,,sdee:'domápct:
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo assim, para todos
os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir
um documento de identificação válido, expedido por órgão oficial.

4.1.1  - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se:

4.1.1.1    -   Quando   NÃO   for   sócio   administrador   ou   representante   legal,   deverá
apresentar:
a)    Procuação    pública    ou   particular   para    a   presente    licitação,    constituindo    o
representante,  que  declare expressamente  seus poderes pam  a devida outorga (anexo),
com firma reconhecida em cartório;
b)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social consolidado  em  vigor,  da  empresa a  ser
representada;
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido;
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4.1.1.2 - Quando for sócio administrador ou representante legal, deverá apresentar:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor;
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido;

4.1.2  -  A  não  apresentação  ou  inconeção  dos  documentos  de  que  trata  o  subitem
anterior não  implicará na inabilitação  da  licitante,  mas  impedirá o  representante de se
manifestar e responder pela mesma na sessão correspondente, ou até o momento que a
referida   comprovação   puder   ser  verificada   na   fase   seguinte,   ou   seja,   na   fase   de
habilitação.
4.1.3  -Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  fase  deverão
ser   apre§entados    em    original,   cópia    autenticada    por   cartório    competente,
publicação   em   Órgão   Oficial   ou   autenticada   pe]a   Comissão   Permanente   de
Licitação, mediante apresentação dos origínais.
4.1.4 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado

para responder pela  mesma,  desde  que  seja  atendido  a  todas  as  exigências  citadas  no
item 4 desde edital.

4.2 - Os  interessados em participar do  presente processo  licitatório, que não queriam se
fazer presente na  sessão  de  recebimento  dos documentos, bem como,  não  comprovem
os poderes necessários a condições de  representação,  poderão protocolar os  envelopes
tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo:
a).  No  protocolo  do  Setor  de  Licitações, junto  a  Comissão  Pemanente  de  Licitação,
antes do início dos trabalhos da sessão, mediante apresentação de documento oficial de
identificação  (com  foto)  válido  do  responsável  pela  entrega,  bem  como,  assinatura  de
temo correspondente, ou;
b) Junto a Comissão Pemanente de Licitação, duante os trabalhos da sessão, mediante
apresentação  de  Documento  oficial  de  identificação  (com  foto)  válido  do  responsável
pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou;
c) No Protocolo Geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ, ou;
d). Mediante remessa por via postal, devendo ser entregue antes do horário da sessão de
abertua.

4.3  -  0  interessado  em  participar  deverá  conhecer  todas  as  condições  estipuladas  no
presente Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação
dos   documentos   exigidos.   A   participação   na   presente   licitação   implicará   na  total
aceitação a todos os temos e integral  sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei
8.666/93, alterada e consolidada.
4.4  -  Na hjpótese  de  não  haver expediente  na  data designada para  a realização  do  ato,
este será realizado no prmeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário marcado
anteriomente.
4.5  -  Este  Edital  e  seus  elementos  constitutivos,  poderão  ser  obtidos  na  Comissão
Pemanente de Licitação da PMC, mediante Temo de Retirada de Edital/Protocolo, nos
horários de Osh às 12h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -TCE-
CE,   no endereço:  ( s://licitacoes.tce.ce.

5 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
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5.1   -  A   fase  de  habilitação   consiste  na   apresentação   de  documentos  de   foima  a
comprovar  a  regularidade  da  proponente,  confome  regulamenta  o  Art.  27°  da  Lei
8.666/93.
5.2   -   Para  se  habilitarem  nesta  licitação   as   licitantes  deverão   apresentar  envelope
fechado, tendo no frontispício os seguintes dizeres:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
COMSSA0 PERMANENTE DE LICITAÇAO
(IDENTIFlcAÇÃo DA EnffRESA)
ENVELopE No ol - Doctm"NTos DE HABILITAÇÃo
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022-DIV-TP

5.3  -  0  envelope  N°  01   deverá  conter  os  documentos  a  seguir  relacionados,  todos

perféitamente legíveis,  dentro de seus prazos de validade para o dia e horário indicados
no Preâmbulo do edital.

5.4 -Os DOcuhmNTOS DE IIABILITACÃO consistirão em:

Sáiàaf:?eT::Ifââ:.DàFiETi#A#D#E\ã#3:,c#àd,odá'â;cáoá:J:::!:
de validade.

5.42 -Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.4.2.1   -REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresáno  individual,  no  registro
público  de  empresa mercantil  da Junta Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a
sucursal,  filial ou agência, apresentar o  registro  da Junta onde opera com  avefbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.2     -     ATO     CONSTITUTIVO,     ESTATUTO     ou     CONTRATO     SOCIAL
CONSOLIDADO  ou  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS  ADITIVOS,  em  vigor
devidamente  registrado  no  registno  público  de  empresa  mercantil  da Junta  Comercial,
em   se   tratando   de   sociedades   empresánas   e,   no   caso   de   sociedades   por   ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus  administradores;  devendo,  no  caso da
licitante  ser a sucursal,  filial ou agência,  apresentar o  registno  da Junta onde opem com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.3  -INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -no
Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em
exercício;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o
registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  onde  opem  com
avefbação no Cartório onde tem sede a matnz.
5.4.2.4  -  DECRETO  DE  AUTORIZAÇÃO,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade
estrangeira  em  fimcionamento  no  País,  e ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO
PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo   órgão   competente,  quando  a  atividade
assim o exigir.
5.4.2.5 ~Documento  oficial de  identificação  (com  foto)  e prova de Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) do (s) sócio (s) administradores;

5.43. Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA:
5.4.3.1  -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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5.4.3.2   -   Prova   de   inscrição   no   Cadastro   de   Contribuintes   municipal,   relativo   ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
obj eto contratual;
5.43.3   -  Prova  de  regularidade  para   com   a   Fazenda  Federal,   inclusive  quanto   às
contribuiçõ es previdenciárias;
5.4.3.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5.4.3.5  -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do  domicílio  ou sede do
licitante;
5.4.3.6  -Prova  de  regulandade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço
ffGTS),    demonstrando    situação    regular   no    cumprimento    dos    encargos    sociais
instituídos por lei.
5.4.3.7  -Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa.

u      :#iAs#rd¥"¥m% emT&p#úe peç:rtrd?e?orià#mpj#erià:
REGULARIDADE  FISCAL  E  TRABALHISTA,  mesmo  que  esta  apresente  alguma
restrição;
5.4.3.9 -Havendo alguma restnção na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será  assegurado  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  temo  inicial  corresponderá  ao
momento  em  que o  proponente  for declarado  o  vencedor do  certame, prorrogável  por
igual    período,    a    critério    da    administração    pública,    para    a    regularização    da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
5.4.3.10  -A  não  regularização  da  documentação,   no  prazo  estabelecido,  implicarrá
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81,  da
Lei  no  8.666/93,  sendo  fàcultado  a convocação  dos  licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, ou a revogação da licitação, confome o caso.

5.4.4. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEmA:
5.4.4.1  -  Certidão  Negativa de  Falência /  Concordata /  Recuperação  Judicial,  expedida

o    :#çu;?:%í:£#¥Lie-i¥:F9E#%3¥ü,=:E#=
n°  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  e que pretenderem  usufhiírem  de  seus  beneficios
nesta   licitação   do   regime   diferenciado   e   favorecido   previsto   naquela   lei,   devenão
apresentar junto aos documentos de Hàbilitação a declaração de enquadramento de ME
ou EPP assinada pelo representante legal (com firma reconhecida em cartório).
5.4.4.3    -    As    empresas    enquadradas    no    regime    diferenciado    e    favorecido    das
MICRomffRESAS   (ME)  e  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  Ü3PP)  que  não
apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão participar normalmente
do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste
reghe.

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.4.5.1  -Comprovação  de  Aptidão  da  Pessoa  Juridica,  para  desempenho  de  atividade

pertmente  e  compatível   em  características,   quantidades   e  prazos  com   o  objeto   da

Av. Cel. João Parac@mpos,  Ng  i¢io -Ako do Cr..zelro. CNPJ:  63.386.627/Oooi..2 -CGF:  o6.920.507€

E-mall:  lzcltaca ochoro@gmall.com; Sl.e: \^Í`A^^i<horo.F:ov.b.

.ri



ESTAD0   DO   CEARA
PREFEITURÀ  MUNICIPAL   DE   CHORó

u

licitação, através  de pelo  menos  01  (um)  Atestado  de Capacidade Técnica,  emitido por
pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, com fima do emitente reconhecida
em cartório, caso seja emitido por pessoa jurídica de direito privado.

5.4.7 -Relativo aos DEMAIS DOcumNTOS DE HABILITAÇÃO:
5.4.7.1  -Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  íncíso  XXXIII,  do  artigo  7°,  da
Constituição Federal, não emprega menores de  18  (dezoito)  anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 1 6 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo   na  condição   de   aprendiz,   a  partir  de   14   (quatorze)   anos,   confome  modelo
(ANEXO 111, ITEM 02) constante neste edital;
5.4.7.2  -  Declaração  expressa  de  integral  concordância  com  os  temos  deste  edital  e
seus anexos, confome modelo (ANEXO 111, ITEM 02);
5.4.7.3 -Declaração, sob as penalidades cabíveis, de  inexistência de fato superveniente
impeditivo  da  habilitação,  ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências

posteriores,  (art.32,  §2°,  da  Lei  n.  °  8.666/93),  confome  modelo  (ANEXO  111,  ITEM
02) constante neste edital;
5.4.7.4 - Declaração  de que a licitante tem  ciência  sobre a foma de comunicação  dos
atos do processo (ANEXO 111, ITEM 03).
5.4.7.5  - Declaração  de vínculo  familiar em confomidade  com  o  ANEXO  111,  ITEM
04.
5.4.7.6    -    No    caso    de    licitantes    devidamente    cadastrados    na    PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  CHORÓ,  a  documentação  mencionada  no  item  5.4.2  e  os  subitens
5.4.3.1   ao   5.4.3.7,   5.4.4.1,   5.4.4.2   e   5.4.6.1   deste  Edital  poderá  ser  substituída  pela
apresentação   do   Certificado   de   Registro   Cadastral   (CRC)  junto   à   PREFEITURA
MUNICIPAL DE CHORÓ,  assegurado,  neste  caso,  aos demais  licitantes,  o  direito  de
acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser entregue acompanhado de todos os
demais   documentos   tratados   neste   edital   na   qual   não   haja   a   possibilidade   de
substituição,   tratada   anteriomente,   cuja   autenticidade   e   prazo   de   validade   serão
analisados pelo Presidente;
5.4.7.8.1  -A documentação constante do  Cadastro de Fomecedores da PREFEITURA
MUNICH'AL DE CHORÓ, deverá também se encontrar dentro do prazo de validade na
data de abertura da licitação e atender ao disposto neste edital.
5.4.8  -  Os  documentos  necessários  para  participar  da  presente  fase  licitatória

::Vb::cãa°çã;e:maõ:gãeontó£,::a]eo:s:ódpeísaesja:Uatse:!ípcíaadsa;odpe°rrãocsae¥óaruí:en:í°c¥dpae:epnet]eá
Comissão  Permanente  de Licitação  mediante  apresentação  dos  origínais  e  cópias
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura da ]icitação.
5.4.9  -  Cada face  de  documento  reproduzida deverá conesponder a uma autenticação,
ainda  que  diversas  reproduções  sejam  feitas  na  mesma  folha,  todos  perfeitamente
legíveis.
5.4.10 -Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao
anverso   do   documento,   a  exigência  referente  à  autenticação   de  todas   as  faces  do
documento fica sem validade.
5.4.11    -Não   serão   aceitos   documentos   apresentados   por   meio   de   fitas,   discos
magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-símile,  mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,
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gravums,   desenhos,   gráficos   ou   catálogos   apenas   como   foma   de   ilustração   das
propostas de preço.
5.4.12     -     Os     documentos     necessános     à     participação     na     presente     licitação,
compreendendo  os  documentos  referentes  à  habilitação,  à  proposta  de  preço  e  seus
anexos, deverão  ser apresentados no  idioma oficial do Brasil, quando apresentados em
língua  estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos

para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.
5.4.13   -  As  proponentes   ficam  obrigadas  ainda,   a  cumprirem  além  das   exigências
editalícias, as leis especiais às quais se enquadram e se amparam.
5.4.14 -Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização  do  documento  pela  lntemet,  a  Comissão  Pemanente  de  Licitação
verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
5.4.15 -Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja
com  seu  fimcionamento  paralisado  no  dia  de  recebimento  dos  envelopes,  a  licitante
deverá,  sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o temo
final  de  seu  periodo  de  validade  coincidindo  com  o  período  da  paralisação  e  deverá,
quando do témino da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar
o   documento   à  Comissão   Pemanente  de   Licitação   nas   condições   de  autenticação
exigidas  por  este  edital,  pam  que  seja  apensado  ao  processo  de  licitação.  Caso  o

processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo
a esta instituição para que o mesmo se proceda.
5.4.16  -As  certidões  exigidas  ®ara  aquelas  cuja  validade  possa  expirar),  quando  não
contiverem prazo de validade expressamente deteminado, não poderão ter suas datas de
expedição  superiores  a  60  (sessenta)  dias  anteriores  a  data  de  abertura  da  presente
licitação   ou  então   apresentar  declaração  ou  regulamentação   do  órgão   emissor  que
disponha sobre a sua validade para o documento em questão.
5.4.17 -Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as
descrições  anteriores,  defeituosos  quanto  ao  seu  conteúdo  e  foma  e  ilegíveis  serão
INABILITADOS,  sendo  eliminados,  não  podendo  participar  da  fase  subsequente  do
proc esso licitatório.
5.4.18  -Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  "A",  não
sendo   admitido  posteriomente  o   recebimento  de  qualquer  outro   documento,  nem
pemitido   à   licitante   fazer  qualquer  adendo   em   documento   entregue   à  Comissão
Permanente de Licitação.
5.4.18.1  -Fica  ressalvada  a  situação  anterior,  quando  da necessidade  de  realização  de
diligência  para  apresentação  de  documentos  que  melhor  instmam  os  documentos  de
habilitação do licítante;
5.4.19  -A  Comissão  poderá,  também,  solicitar  original  de  documento já  autenticado,

para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser
inabilitada.
5.4.20 -A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

6 -DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS
6.1  -A  licitante  deverá  entregar  à  Comissão, juntamente  dos  envelopes  contendo  os
Documentos  de Habilitação,  até a  hora  e dia previstos  neste Edital,  as  PROPOSTAS
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DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01  (UMA) VIA, em envelope
fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte extema os seguintes dizeres:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
COMSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
aDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 00l/2022-DIV-TP

6.2   -   As  PROPOSTAS   DE   PRECOS,   serão   compostas  pelo   corú`mto,   sendo   a
Proposta  Comercial,  devendo  ser confeccionada  a máquina,  impressão,  ou a  letra de
fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, períéitamente
legíveis,  assinadas  e  com  identificação  do  (s)  responsáve]  (is)  legais  da  Empresa,
devendo conter os seguintes dados:

(J          Ê}á;#çá° : d:;[;:fé;};:§)#d°S'  ]gua]S  a°  obJeto  dffita  hciúção,  ®nfome  pmjsto
b) Preço GLOBAL POR Lcyl`E, por quanto a licitante se compromete os serviços objeto
desta l,icitação, expresso em reais em algarismo e por extenso, já considerando todas as
despesas,  tributos,  impostos,  taxas,  encargos  e demais despesas que  incidam  direta ou
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estçjam nestes documentos;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d)  Prazo   de  execução   do  contrato  que   será  até   12   (doze)   meses,   sendo   admitida
prorrogação por se tratar de serviços de natureza contmuada, nos temos do art. 57, 11 da
Lei n° 8.66603.
6.3 -     Os  valores  contidos  no  Projeto  Básico  serão  considerados  em  moeda  corrente
nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (RS).
6.4 -     Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverão  conter apenas
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos.
6.5 -     Independente  de  declaração  expressa,  fica  subentendida  que  no  valor proposto
estão  incluídas  todas  as  despesas  necessárias  à  execução  dos  serviços,  inclusive  as
relacionadas com:0 6.5.1  -Encargos sociais, trabalhistas, previdenciános e outros;
6.5.2  -  Tributos,  taxas  E tanfas,  emolumentos,  licenças,  alvarás,  multas  e/ou qualquer
inffações;
6.5.3  -  Seguros  em  geral,  da  infortunística  e  de  responsabilidade  civil  pam  quaisquer
danos   e   prejuízos   causados   à   Contratante   e/ou   a   terceiros,   gerados   direta   ou
indiretamente pela execução dos serviços.
6.6 -Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
6.6.1   -Apresentarem  preços  superiores  ao  limite  estabelecido  ou  manifestadamente
inexequíveis;
6.6.2   -   Apresentarem   preços   inferiores   a   70%   (setenta   por  cento)   do   menor  dos
seguintes valores a saber:

a)  Média  aritmética  dos  valores  das  propostas  superiores  a  50%  (cinquenta  por
cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Admiristração.
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6.6.3  -  Condições  ilegais,  omissões,  erros  e  divergência ou  conflito  com  as  exigências
deste Edital.
6.6.4 -Proposta em fimção da oferta de outro competidor na licitação.
6.6.5  -  Preço  unitário  inexistente,  simbólico  ou  irnsório,  havido  assim  como  aquele
incompatível  com os preços praticados no mercado, confome a  Lei n°  8.666/93  e suas
alterações.
6.6.6 - Preço unitáno e/ou GLOBAL excessivo, assim entendido como aquele superior
ao orçado pela PMC, estabelecido no Projeto Básico/Temo de Referência.
6.6.7  -  Preços  unitários  e/ou  globais  inexequíveis  na  foma  do  Art.  48  da  Lei  das
Licitações.
6.6.8 -Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
6.6.9 -Propostas que não atendam ao item 6 do edital.

7 -DOS PROCEDIMENTOS
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edital, bem como, realizará o credenciamento dos representantes presentes à sessão, e a
seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e infomará a todos os
presentes, a relação das empresas que acudiram a participação do processo.
7.2  -  Os  Documentos  de  Credenciamento  e  os  envelopes  N°  01   -  Documentos  de
Habilitação   e  N°   02   -   Proposta   de   Preços,   todos   fechados,   serão   recebidos  pela
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
7.2.1    -    Após    o    (a)    Presidente    (a)    da    Comissão    receber    os    Documentos    de
Credenciamento   e   Envelopes   `N°   01"   e   "8"   e   declarar   encerrado   o   prazo   de
recebimento   dos  Documentos  de  Credenciamento   e  Envelopes,  nenhum  outro   será
recebido  e  nem  serão  aceitos  outros  documentos  que  não  os  existentes  nos  referidos
envelopes.
7.3  -  Após  o  Presidente  da  Comissão  receber  os  Documentos  de  Credenciamento  e
Envelopes   "N°   01"   e   "N°   02"   e   declarar   encerrado   o   prazo   de   recebimento   dos
Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão
aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços
-  "N°  02",  ficando  a  comissão  em  posse  dos  mesmos  até  a  abertura  e  julgamento

respectívo.
7.5 -Posteriomente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para
fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a
fomalidade,  a  idoneidade  e  a validade dos  documentos,  além de conferir se as cópias

porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se
são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados.
7.5.1  -Seri inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos
exigidos  no  envelope  .`N°  01",  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  as  exigências  do

presente Edital.
7.6  -  Os  documentos  de  habilitação  serão  rubricados  pelos  membros  da  Comíssão  e
licitantes    interessados    como   representantes   das   proponentes,    que   examinarão
rubricarão   todas   as   folhas   dos   Documentos   de   Habilitação,   em   seguida,   postos
disposição dos prepostos das licitantes pam que os examinem e os rubriquem.
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7.7 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
7.8  -  Se presentes os prepostos das  licitantes à sessão,  o  (a) Presidente (a)  da Comissão
fará diretamente a  intimação dos atos relacionados  com a habilitação  e  inabilitação das
licitantes,   Íúndamentando   a   sua   decisão   registrando   os   fatos   em   ata.   Caberá   aos
prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em
ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao
interessado na presença da Comissão.
7.8.1   -  Poderá   haver  a   requisição   de   cópia   dos   autos,   desde   que   seja   feito   por
requerimento escrito.
7.8.2  -  Não  serão  conhecidos,   em  hipótese  alguma,  os  recursos  encaminhados  via
endereço    eletrôrico    (e-mail,    fax,   etc),    sendo   obrigatório   protocolizar   o   recurso

presencialmente junto a Comissão de Licitação.
7.8.3  -Caso não estejain presentes à sessão  os prepostos das  licitantes, a intimação dos

o          #ousmrceí:e.:,d:àc:=;t:-:eann;e:ioar ús,:,rásefàt,an,:tràavpeLsb,::aç:::o. d.er£:bà':a6;o(comfic:',a'd.da:
úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contranazões de recursos a
serem  interpostos  pelos  recorrentes,  bem  como,  publicidade  aos  atos  do  processo.  0
Procedimento ficará suspenso nesse periodo.
7.9   -  Decorridos  os  prazos  e  proferida  a  decisão   sobre  os  recursos  interpostos,   a
Comissão  marcará  a  data  e  horáno  em  que  dará  prosseguimento  ao  procedimento
licitatório,  cuja  comunicação  às  licitantes  será  feita  com  a antecedência  mínima de  24
(vinte  e  quatro)  horas  da  data  marcada,  através  do  meio  de  publicação  Oficial  do
Município, de foma a dar publicidade aos atos do processo.
7.10  -Inexistindo  recurso,  ou depois de proferida a decisão  sobre  recurso  interposto,  a
Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório.
7.11  -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder
o  referido  envelope,  que  deverá  ser retirado  pela  licitante  no  prazo  de  30  (trinta)  dias
contados  da  data referida  no  aviso  que  marca  a  data  da  sessão  de prosseguimento  do

proc edimento licitatório.
7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "N° 02".  A Comissão conferirá se
foram entregues no referido envelope a Proposta, dos documentos solicitados no item 60 deste edital.
7.13   -   Em   seguida,   a   Comissão   iniciará   o   JULGAMENTO.   Inicialmente,   serão
examinados os aspectos fomais da Proposta. 0 não atendimento a pelo menos uma das
exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
7.14  -A Comissão  fará,  então, o  ordenamento  das propostas das demais licitantes não
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
7.15  -A  Comissão  examinará,  da  licitante  cuja  proposta  está  em  primeiro,  segundo  e
terceiro  lugar,  o  0rçamento.   Não   sendo  encontrados  erros  a  Comissão   declarará  a
licitante classificada em prmeiro lugar como vencedora desta licitação.
7.16  -Caso  seja  encontrado  erro  ou  erros  a  Comissão  promoverá  desclassificação  da
proposta e fará a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou
o   segundo   nmNOR   PREÇO   GLOBAL   POR   LOTE   e   assim   sucessivamente,
observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços,  até que uma mesma
empresa tenha  sua  Proposta  de Preços  e  o  Orçamento  da  confomidade  com todos  os
requisitos do Edital.
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7.17  -A Comissão  não  considerará  como  erro  as diferenças por ventura  existentes nos
centavos,  decorrentes  de  operações  antméticas,  desde  que  o  somatório  das  diferenças
nos centavos não ulmpasse o valor em real correspondente a 0,1  (zero vírgula um por
cento) do valor GLOBAL do orçamento da licitante.
7.18  -Caso  duas  ou  mais  licitantes  que  não  tenham  sido  desclassificadas  apresentem
suas propostas com preços iguais, a Comissão  fará sorteio  para classificá-las,  e adotará
os procedimentos previstos neste capítulo.
7.19  -Caso  a proponente  com  proposta  de  preços  classificada  em  1°  ®rimeiro)  lugar,
não  seja  Microempresa  (I\fl)  ou  Empresa  de  Pequeno  Poile  (EPP),  a  Comis§ão
procederá de acordo com os subitens a seguir:
7.19.1    -   Fica   assegurado,   como   critério   de   desempate   o   exercício   do   direito   de

preferência  para  a  Microempresa   (ME)   ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP),
devendo a  licitante estar presente  para  poder exercer mencionado  direto  à sessão
pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços.
7.19.1.1  -Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida,  a Comissão
marcará  previamente  nova  data  de  prosseguimento,   ficando   à  cargo   do   licitante  a
obrigatoriedade de comparcx)imento para o uso deste beneficio.
7.19.2  -Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas  apresentadas

pelas Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) sejain iguais ou até
10%  (dez por cento)  superiores à proposta mais  bem classificada,  depois  de ordenadas
as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
7.19.3   -Para  efeito  do  disposto  no  subitem  7.19.1„  ocorrendo  empate,  a  Comissão

procederá da seguinte foma:
a)  A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno  Porte -  EPP bem classificada
poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada  vencedora  do
certame, situação em que será classificada em prmeiro lugar e consequentemente
declarada vencedora do certame.
b). Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na foma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem   na   hipótese   do   subitem   7.19.2,   na   ordem   classificatória,   pam   o
exercício do mesmo direito.
c).  Verificada  a  aceitabilidade  da  proposta,  a  licitante  ME  ou  EPP  vencedora
deverá   apresentar   a   proposta   devidamente   adequada   no   prazo   máximo    e
improrrogável de até 48 horas.

7.19.4   -  No   caso   de   equivalência  dos  valores   apresentados  pelas   Microempresas

(ME'S)  ou  Empresas  de  Pequeno  Poile  (EPP'S)  que  se  encontrem  no  intervalo
estabelecido no  subitem 7.19.2,  será realizado  sorteio entre elas para que se identifique
aquela que prmeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata.
7.19.5 -Na hipótese de não contratação nos temos previstos no subitem acima, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.19.6.  Ocorrendo  à  situação  prevista  no  subitem7.19.3,  a  Microempresa  (ME)  ou
Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP)  mais  bem  classificada  deverá  apresentar  nova
proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
7.19.6.1  -Caso  o  representante  da  proponente  que  esteja  enquadrada  na  situação  do
item 7.19.2  esteja presente na referida sessão,  o  mesmo deverá ofertar a nova oferta no
momento da sessão.
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7.19.6.2  ~  Caso  o  licitante  não  esteja  presente  na  sessão,  fica  precluso  o  mencionado
direito, nâo podendo-o mais ser ofertado posteriomente.
7.19.7   -   A   Comissão,   após   os   procedimentos   previstos   nos   itens   anteriores   deste
capítulo,   suspenderá  a  sessão  a  fim  de  que  seja  lavrada  Ata  a  ser  assinada  pelos
membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
7.19.8   -   Se  presentes  os  prepostos   das   licitantes  à   sessão,   o   (a)   Presidente   (a)   da
Comissão  fàrá  diretamente  a  intimação  dos  atos  relacionados  com  o julgamento  das
propostas,   fimdamentando  a  sua  decisão   e  registrando  os  atos  em  ata.   Caberá  aos
prepostos das licitantes se manifestarem  sobre a intenção de interpor ou não recurso,  a
fim de que conste  em ata e. seja aberto  o prazo  recursal.  Os autos do processo  estarão
com vista ftnqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
7.19.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos
atos  referidos  no  item  anterior  será  feita  através  da  lmprensa  Oficial  do  Município,
imciando-se no  dia útil  seguinte  à publicação  o  prazo  de 05  (cinco)  dias  úteis previsto
em  lei  para  a  entrega  a  Comissão  das  razões  de  recursos  a  serem  interpostos  pelos
recorrentes,  bem  como,  publicidade  aos  atos  do  processo.  Não  serão  conhecidos  os
recursos encaminhados via endereço eletrônico (e-mail e outros).
7.19.10   -As  dúvidas  que  surgirem  durante  as  reuniões  serão  esclarecidas  pelo  (a)
Presidente (a) da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
7.19.11  -À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu
reinício para outra ocasião,  fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos.  No caso,
os envelopes ainda não  abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes
interessados.
7.19.12 -A Comíssão poderá, pam analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas
e   os   Orçamentos,   solicitar   pareceres   técnicos   e   suspender   a   sessão   pam   realizar
diligências a fim de obter melhores subsídios pam as suas decisões.
7.19.13   -Todos  os  documentos  ficarão  sob  a  guarda  da  Comissão  Pemanente  de
Licitação, até a conclusão do procedimento.
7.19.14  -No  caso  de  decretação  de  feriado  que  coincida  com  a  data  designada  para
entrega dos envelopes .`N° 01" e "N° 02" e  suas  aberturas,  esta licitação se realizará no

primeiro  dia útil  subsequente,  na  mesma  hora  e  mesmo  local,  podendo,  no  entanto,  a
Comissão  definir outra data,  horário  e até local,  fazendo  a publicação  e divulgação na
mesma forma do início.
7.19.15  -A  Comissão não  considerará  qualquer oferta de vantagens  não  prevista  neste
Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
7.19.16   -   Ocorrendo   discrepância   entre   qualquer  preço   numérico   ou   por  extenso,

prevalecerá este último.
7.19.17  -Quando  todas  as  licitantes  forem  inabilitadas  ou  todas  as  propostas  forem
desclassificadas,  em  não  havendo  intenção  de  interposição  de  recurso  por  parte  de
licitante,  a  Comissão  poderá  fixar  às  licitantes,  prazo  de  08  (oito)  dias  úteis  para  a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
7.19.18   -   Abertos   os   envelopes   contendo   as   Propostas,   após   concluída   a   fase   de
habilitação,    não    cabe   desclassificar   a   proposta   por   motivo   relacionado    com   a
habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento.
7.19.19  -Ficará  a  cargo  do  Presidente  a  defmição  do  momento  da  devolução  dos
envelopes  "N°  01"  e  "N°  02"  que  porventura  não  tenham  sido  abertos  no  deconer  do

processo.
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8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃ0
8.1  -A Comissão emitirá relatório  contendo o julgamento  e resultado deste Edital, com
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
8.2 -A Adjudicação desta licitação  será feita pelo Presidente da Comissão Pemanente
de Licitação e a Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços
seja  classificada  em  primeiro  lugar  são  da  competência  do  gestor  (a)  Municipal  da
unidade gestora demandante do processo.
8.3  - 0 gestor (a)  Municipal da uridade gestora demandante do processo,  se reserva o
direito  de não homologar e revogar a presente  licitação, por razões de  interesse público
decorrente de fato  superveniente devidamente comprovado,  mediante parecer escrito  e
fiindamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito a indenização a qualquer
título.

9 -DO CONTRATO
9.1  -A unidade gestora demandante do processo  e a  licitante vencedora desta licitação
assinarão  contrato,  no  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contados  da  data  da  convocação
para este fim expedida pela unidade gestora demandante do processo sob pena de decair
do direito à contratação.
9.2  -A  convocação  do  licitante  vencedor  se  dará  através  de  publicação  em jomal  de
grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de
endereço eletrônico válido a ser fomecido pelo Licitante na fase de proposta, confome
modelo fomecido.
9.3 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante camcteriza
o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-a  a  multa  de  10%  (dez  por
cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços.

3.íÉâEe|ielÊoi&c|ocn|FtoLdÉíeàáHSôrRaóoeTppeacTaa£ae:tefiàce:',,àafdaoporreprese-teda
8.4.1  -0 representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ  anotaná em

registro   próprio   todas   as   ocorrências   relacionadas   com   a   execução   do   contrato,
deteminando o que for necessário à regulanzação das faltas ou defeitos observados.

8.4.2    -   As   decisões    e   providências   que   ultrapassarem   a   competência   do
representante  deverão  ser  solicitadas  a  seus  superiores  em  tempo  hábil  pam  a  adoção
das medidas convenientes.
9.5  -A Contratada deverá manter preposto  (s),  aceito pela unidade gestora demandante
do  processo,  no  local  a  ser  prestado  o   serviço,  para  representá-lo  na  execução  do
contrato.

9.5.1   -Fica  a  contratada  na  obrigação  de  manter,  durante  toda  a  execução  do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exígidas na licitação.
9.6 - A Contratada é responsável pelos  encargos  trabamstas,  previdenciários,  fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
9.7  -  Prazo  de  execução  dos  serviços  fica  fixado  em  05  (CINCO)  DIAS,  contados  a

partir da data da assinatura da Ordem de Serviço.
9.7.1  -A assinatura da ordem de seiviços poderá ser de  foma presencial,  bem como,
ser  enviada  ao  licitante  vencedor  se  dará  através  de  publicação  em jomal  de  grande
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circulação   ou   correspondência   com   Aviso   de   Recebimento   ou,   ainda,   através   de
endereço   eletrôrico   válido   a   ser  fomecido   pelo   Licitante  em  seus   documentos   de
habilitação ou em sua proposta de preços, confome modelo fomecido.
9.8 -0 contrato terá vigência até  12  (doze)  meses, sendo que o prazo para a execução
dos serviços é até 12 (doze) meses, contados da assinanira da ordem de serviço.
9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada
pela unidade gestora demandante do processo.
9.10  -Ocorrerá  a  rescisão  do  contrato,  independentemente  de  interpelação judicial  ou
extrajudicial e  sem que caiba à Contratada direito a indenização  de qualquer natureza,
oconendo qualquer dos seguintes casos:

9.10.1  -Não  cumprimento  ou cumprimento  inegular das  cláusulas contratuais ou
da legislação vigente;

9.10.2    -    Lentidão    na    execução    dos    serviços,    levando    a   unidade   gestora
demandante   do   processo   a   presumir  pela   não   conclusão   dos   mesmos   nos   prazos
estipulados;

9.10.3 -Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
9.10.4  -  Concordata,  falência  ou  dissolução  da  fimia  ou  insolvência  de  seus

sócios, gerentes ou diretores;
9.10.5   -  Alteração   social  ou  a  modificação  da   finalidade  ou  de  estrutura  da

empresa, que prejudique a execução do contrato;

ustíf,:àà:.s6e-d:taezàe|Sn:âo:;eer,eas;e£úFbÉicToúàa#i:VmâníLagÊacmHPóoRCÓo,nheclmento,
9.10.7  -  0  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela

Prefeitura, decorrentes de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo
em   caso   de   calamidade  pública,   grave   perturbação   da   ordem   intema   ou   guerra,
assegurado  à  Contratada  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  de  suas
obrigações até que seja nomalizada a situação;
9.11  -A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes,  deverá ser precedida
de autorização escrita e fimdamentada do Ordenador de Despesas.
9.12 -   É facultada à uridade gestora demandante do processo, quando o convocado não
assinar temo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços
atualizados, de confomidade com este Edital, ou revogar esta licitaçào.
9.13 -   A unidade gestora demandante do processo  poderá,  a  seu critério,  deteminar a
execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

10 -DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1  -   À  Contratante  caberá   o   direito   de  promover  acréscimos  ou   supressões  nos
seivíços,  que  se  fizerem  necessános,  até  o  limite  correspondente a  25%  (vinte  e  cinco

por cento)  do  valor iricial  do  contrato,  mantendo-se  as  demais  condições  do  contrato
nos temos do art. 65, parágrafo  1°, da Lei n° 8.666/93.
10.2 -   Caso  haja acréscimo  ou  diminuição  no  volume  dos  serviços  este  será objeto  de
Temo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos temos
do  item  10.1.
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11    -    D0    PAGAMENTO,    DO    REAJUSTAMENT0    E    REEQUILIBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIR0

11.1-Os  pagainentos  serão  feitos  de  acordo  com  a  realização  dos  serviços,  em  até  30
(trinta)  dias do  mês  subsequente ao adimplemento da obrigação  e  encaminhamento  da
documentação  tratada  neste  subitem,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de
crédito na Conta Bancána do fomecedor de acordo com os valores contidos na Proposta
de Preços do licitante em confomidade com projeto básico.
11.2  -0  valor do  presente  Contrato  não  será objeto  de reajuste  antes  de decorridos  12

(DOZE)  MESES  do  seu registro, hípótese na qual poderá ser utilizado  o  índice IGP-M
da Fundação Getúlio Vargas.
11.3   -REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na  hipótese  de   sobrevirem
fatos  imprevisíveis,  ou previsíveis porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou   fato  do  principe,   configurando   álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,
poderá,  mediante  procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e
temo aditivo,  ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado  e a retribuição  da Administração para a justa remuneração  dos
serviços,   objetivando   a   manutenção   do   equilíbno   econômico-fmanceiro   inicial   do
contrato,   na   foma   do   artigo   65,   11,   "d"   da   Lei   Federal   n.°   8.666/93,   alterada   e
consolidada.
1 1 .4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago

pelo contratante,  estão  incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços,
inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

12 -DOS RECURSOS 0RÇAMENTÁRIOS
12.1   -A  despesa  deconente  da  contratação  correrá  à  conta  de  recursos  específicos
consignados    no    Orçamento    da    Prefeitura    Municipal,    nas    seguintes    Dotações
Orçamentárias respectivamente :
Orí!ão Unid. Orç. Pro_ieto/Atividade Elemento de De§pesa

04 01

M5mu,e::2.  e  Ê:::,.naáeon',:
3.3.90.39.00

kb,esnet:r:úhnf:aesáo     Me"
06-ffi7 01             !12             122            0002            2.021

3.3.90.39.003.3.90.39.00

__õT___

anutenção  e  Funcionamento
a  Secretaria de Educação

10-~        122            0002            2.040

anutenção   e  Funcionamento
a  Secretana de Saúde

08 01            08            122           0002           2.051
3.3.90.39.001anutenção  e  Funcionamento

a     Secretaria  do  Trabalho   e
esenvolvimento

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

à:;r-=:sd:eocjs(õéàjpéoofi;nDdxspeJiflosmc,;iãúod::=a=n:=ea::oLá:,:t::ocaberiorecumos

Av. Cel. João Parac@mpos,  N®  i4io -Alto do Cíuieiío. CNPJ: 63.386.627/Oooi42  . CGf : a6.920.507.8
E-mall:  llclt@c@ochoro@gmall.com:  Slte: !±£±i^/w.choío.Êov.br



ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITURÀ  MUNICIPÀL   DE   CHORó

00/." ` `

13.2     -Os     recursos     administrativos     deverão     ser     dirigidos     a     COMISSÃO
PERMANENTE   DE   LICITAÇÃ0,   interpostos   mediante   petição   datilografada,
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará
sua  condição  como  tal.  Não  serão  conhecidos  os  recursos  encaminhados  via  endereço
eletrônico (e-mail e outros).
13.3   -Os   recursos   relacionados   com   a   habilitação   e   inabilitação   da   licitante   e   do

julgamento das propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da
Comissão  Pemmente  de  Licitação  da PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORÓ,  no
devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele, não será conhecido recurso
enviado por meio eletrônico.
13.4   -   Interposto,   o   recurso   será   comunicado   aos   demais   licitantes,   que   poderão
impugná-los no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS.
13.5   -   Decidido   o   recurso  pela   Comissão,   deverá   ser  encaminhado   o   resultado   à
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORÓ  para  que  estes  tomem  conhecimento  e
ratifiquem ou não a decisão.
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam
com vista fi.anqueada aos interessados.
13.7   -Na   contagem   dos   prazos   excluir-se-á   o   dia   do   início   e   incluir-se-á   o   do
vencimento,  e  considerar-se-ão  os  dias  consecutivos,  exceto  quando  for explicitamente
disposto em contrário.

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
14.1  -   A  licitante que,  convocada pela Comissão Pemanente de Licitação para assinar
o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA
DE  PREÇOS,   sem  motivo  justificado   aceito  pela  CPL,   estará  sujeita  à  suspensão
temporária  de  participaç5o  em  licitação  promovida  pelos  órgãos  da  PREFEITURA
MUNICPAL DE CHORO, pelo prazo de 02 (dois) anos.
14.2 -   0 atraso  injustificado na execução  do contrato  sujeitara a Contratada à multa de
mora prevista no  presente Edital, podendo  a  PMC rescindir unilateralmente o  contrato.

à.ocànotv?düadpaei:ró:g:,::àaa,pa#E:Tpad#S|PcEHNÂf3ÉecpH#,a:::oepm±';'feçã2

#oj;:]ãESÁ£e5Êd;HdouRanóteoqua[estari[mped[dadecontratarcomapREFE]TURA
14.3 -   Em  caso  de  a  Licitante  ou  Contratada  ser  reincidente,   será  dec[arada  como
iridônea para licitar e contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ.
14.4-As   sanções   previstas   neste   Edital   serão   aplicadas   pela   PMC,   à   licitante
vencedora desta licitação  ou à Contratada,  facultada a defesa prévia da interessada nos
segulntes casos:

14.4.1 - de   5   (cinco)   dias   úteis,   nos   casos   de   ADVERTÊNCIA   e   de
SUSPENSÃO;

14.4.2   -   de    10   (dez)   dias   da   abertura   de   vista   do   processo,   no   caso   de
DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  PARA  LICITAR  OU  CONTRATAR  COM  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ.
14.5-    As    sanções    de    ADVERTÊNCIA,    SUSPENSÃO    e    DECLARAÇÃO    DE
IDONEIDADE    PARA    LICITAR    OU    CONTRATAR    COM    A    PREFEITURA
MUNIcmAL  DE  CHORÓ  poderão   ser  aplicadas  juntamente  com  as  de  MULTA
prevista neste Edital;
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14.6 -As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA
LICITAR   E   CONTRATAR   COM   A   PREFEITURA   MUNIcmAL   DE   CHORÓ,
poderão  também  ser  aplicadas  às  licitantes  ou  aos  profissionais  que,  em  razão  dos
contratos  fimados  com  qualquer órgão  da  Administração  Pública  Federal,  Estadual  e
Municipal:

I - Tenha sofiido condenação defimtiva por praticarem, por meios dolosos, fiaude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11 -Tenham praticados atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação;
111  - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração  Pública

em virtude de atos ilícitos praticados.
14.7 -Somente   após   a   Contratada   ressarcir   A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE
CHORÓ pelos prejuízos causados e após decomdo o prazo de SUSPENSÃO aplicada é

que  poderá  ser  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
sanção.
14.8 -A declaração de idoneidade, é da competência da PREFEITURA MUNICIPAL
DE CHORÓ.

15-   DA    TENTATIVA    DE    FRAUDE    E    FRUSTAÇÃO    DOS    ATOS    DO
PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS
15.1-A tentativa de  fiaude  ou  Íhistação  dos  atos  e  ações  a  serem realizados por parte
dos  proponentes,  há  qualquer  momento  do  presente  processo,  poderá  caracterizar  o
enquadramento dos mesmos nos sansões dos crimes e penas previstas do Art.  90°, Art.
93° e Art.  96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração
do devido processo administrativo para a averiguação e apuação dos fatos ocorndos, de
foma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis.

15.2  -  É  facultado  a  Comissão  Pemanente  de  Licitação,  em  qualquer  ausência  ou
omissão   quanto   a   instruções   e   ditames   deste   edital,   a   aplicação   das   nomas,
instmmentos  e  demais  fontes  legais  do  instrumento  jurídico  brasileiro,  de  foma  a
manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame.

16 -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1  -As infomações gerais sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de
Pregão da PMC, na Av.  Cel.  João Paracampos, N°  1410 -Alto do Cruzeiro -   Choró -
Ceará  ou  através  do  e-mail:  Licitacaochoro@gmail.com,  de  segunda  a  sexta-feira,  no
horário de 08:00 às  12:00 horas.
16.2  -  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fomecidas  mediante  protocolo  de  retirada  de

5kú::rTe#teMpff#ce:tÃLdeDCEópéaHroeRrô:f|àcaaáanàasàdvedcaefoJT:àsãpoa.da:=àg.ãs:i:
1410  -  Alto  do  Cruzeiro  -  Choró  -  Ceará,   ficando  os  autos  do  presente  processo
administrativo à disposição pam vistas e conferência dos interessados.
16.3 -   Sem  que  caiba  aos  licitantes  qualquer  tipo  de  reclamação  ou  indenização,  fica
assegurado à autoridade competente:
16.3.1  -Alterar as condições do presente edital,  fazendo  a reposição do prazo na foma
da Lei;
16.3.2  -Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato
supervemente devidamente comprovado.

Av. Cel. João Paiacaitipos,  N9  1410 -Alto do CÍuzelro. CNpi: 63.386.627/0001+2  -CGF: 06.920.507-8
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16.3.2.1  -A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante

parecer escrito e devidamente fimdamentado.
16.4   -Quaisquer   esclarecimentos    serão   prestados   pela   Comissão   Pemanente   de
Licitação da PMC, durante o horário de atendimento ao público.
16.5  -Fica  eleito  o  foro  de Choró  (CE) pam dirimir qualquer dúvida na  execução  deste
Edital.

Choró   (CE),  11  de Fevereiro de  2022.

E"   r    EiANA PAUL ILVA
PRESIDENTEDACOMi5TSÃODELICITAÇÃO

Av. Cel. João Pancampos,  N914" -Alto do Cruieiro. CNPJ: 63.386.627/000i-42 -CGF: 06.920.507€
E-mall:  llcltacaochoro@Bmatl.com;  Slte; www.choro.Êov.br
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ESTÀDO   DO   CEARÀ
PREFEITURA  MCJNICIPAL   DE   CHORÓ

I - INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1.    ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
INFRAESTRUTURA; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE SAÚDE E
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

2.    DOTAÇÃ0(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

't 't í: Â ,1 HllE  ,11[{
11      I,IXII[1Illll[utlJJ,H[úmqE-n]`lI,Iu[,,Ilnlll,

L:J

HI    H   ,1,bLIDl=t= m,!MIE, ,

1   Lql,hl,l
04 01 15122  0002  2.012 1 50000000 3.3.90.39.00 R$ 42.240,00

06 01 12122 0002 2.021 1 50000000 3.3.90.39.00 R$ 53.040,00

07 01 10  122 0002 2.040 150000000 3 .3 .90.3 9.00 R$ 53.040,00

08 01 08122 0002 2.051 150000000 3.3.90.39.00 R$ 41 .240,00

W_lI[.]!l[.  ILIlbLIII«EllI. l)C`   1,\'\  <Á'\  '''\\`-,    J  ,V'`   VV,Vu

3.    FONTE(S) DE RECURSO: RECURSO ORDINARIO .

4.  VALOR GLOBAL ESTIMADO -RS 190.560,00 (cento e noventa mil, quinhentos e
sessenta reais).

11 -DETALIIAMENTO DA DESPESA

5.   OBJETO:      CONTRATAÇÃO      DE      SERWÇOS      ESPECIALIZADOS      DE

âÊ+LiLLEââEcoDNEsuLEo#£#AAi£#âçÃDOÉFoi#riÃsgrz
VOLUNTARIAS,   CONVÊNI0S,   CONTRATOS   DE   REPASSE,   TERMOS   DE
AJUSTE  E  DEMAIS  INSTRUMENTOS  CONGÊNERES,  COM  0  INERENTE
AConffANIIAnmNTo   DE   TODoS   os   pRocEsSoS      ADJACENTES   DE
ENGENHARIA,       LICENCIAMENT0        AMBIENTAL,       I.ICITAÇÃO       E
FINANCEIRO, BEM COMO ASSESSORIA E CONSULTORIA NA EXECUÇÃO

RESLRENSzâíÃ£ADEEDAsC°D#AÊSÊSASAFJCÊTAEâs#R#Çc?Íp°[o3E
cHORÓ.

6.    JUSTIFICATIVA:     justificamos     a     contratação     para     contratação     de     serviços
especializados   de assessoria e  consultoria para a captação,  fomalização  e recébimento
de recursos através de transftrência voluntanas,  convênios, contratos de repasse, temos
de ajuste e demais instrumentos congêneres, com o inerente acompanhamento de todos os

processos   adjacentes de engenhana, licenciamento ambiental, licitação e financeiro, bem
como assessoria e consultoria na execução e prestação de contas até a sua aprovação de
'

`             Av. Cel. Jo8o parôcampos,  NQ  1¢10 -Alto do cruzelro. CNpl:  63.386.627/000142 -CGF:  06.920.S07Ú
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responsabilidade    das    diversas    secretarias    do    município    de    Choró,    visando    o
acompanhamento  dos  convêrios  junto  à  órgãos  da  união  e  estadual,  uma  vez  que  o
município  não  conta com profissionais  capazes  de atendimento  a presente demanda,  ou
seja,   surge   a   necessidade   de   contratação   dos   serviços   solicitados,   ein   busca   do
atendimento às nomas  sobre o assunto, que é de suma importância pana o município de
Choró, que necessita de investimentos através de transférências voluntarias sç)a, da urião
ou do estado.

111 -DAS CONDICÕES DE EXECUCÃ0

7.    PRAZO   PARA   INÍCIO   E   LOCALDE   EXECUÇÃO:   Os   serviços   deverão   ser
imciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS,
nos locais deteminados pela contratante.

o&à#aDEpar¥tmrdçaçT{âoào£mà::à+Ê:sdo¥,L¥#:2pt£:à##:
vigência do  contrato,  nos temos do  artigo  57,  da  Lei Federal  n°  8.666/93,  se  a proposta
registrada continuar se mostrando mais vantajosa à admimstração.

9.    PAGAnflNTO:   0   Pagamento   será   efetuado   confome   medição,   na   proponção   de
execução  dos  serviços,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS  após  a  emissão  da  Nota  Fiscal,
mediante  atesto  do  recebimento  dos  serviços  e  o  encaminhamento  da  documentação
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária
da contiatada.

IV - DOS Pimcos oFERTADOS E DA FORMULACÃo DA pRopOSTA

`_`

10.  Na proposta de preços deverá constar as  especificações detalhada do  serviço, valor total,
em  moeda  nacional,  em  algansmo  e  por  extenso,  já  considerando  todas  as  despesas,
tnbutos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente
sobre os serviços, mesmo que não estçjam nestes documentos;

11.  A  execução   dos   serviços   licitados  poderá  ser  feita  de  forma  fi.acionada  ou  em  sua
totalidade,   de   acordo   com  a  necessidade   do   órgão   interessado   durante   o   pmzo   de
contratação,   mediante   a   expedição   de  penódicas   ORDENS   DE   SERVIÇOS,   pela
Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados.

V -DA FORMALIZACÃO D0 CONTRATO` FISCALIZACÃO E GESTÃO DO
CONTRATO:

12.  As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  fomalizadas  mediante  lavratura
dos   respectivos  contratos,   subscritos  pelo   Município,   através  da   Secretana  Gestora,
representada  pelo  Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o  licitante  vencedor,  que
observará os temos das Leis correspondentes.

13.  0   Licitante   Vencedor   terá   o   prazo   de   05   (CINCO)   DIAS,   contado   a   partir   da
convocação,  para subscrever o contrato.  Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra justo motivo aceito pelo Município de CHORÓ-CE.

Av. Cel. ioão PSíacampos,  N®  1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ.  63.386.627/0001+2 -CGF: 06.920.507€
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14.  A  recusa  injustificada  ou  a  carência de justo  motivo  da vencedora  de não  fomalizar o
Contrato,   no   prazo   estabelecido,   sujeitará   a   Licitante   à   aplicação   das   penalidades
previstas.

15.  0 contrato só poderá ser alterado em confomidade com os artigos,  57,  58 e 65 da Lei n.°
8.666/93.

16.  0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá

por 12 (doze) Meses, nos temos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
17.  A fomalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços

quando  expedida  a  competente  ORDEM  DE  SERVIÇOS  ou  celebrado  o  competente
temo de contrato.

18.  A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  caberá ao  Ordenador de  Despesa  de  cada  Secretaria
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e
consonância ao que dispõe o art.  58, inciso 111, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

0 VI -DAS OBRIGA

19. DA CONTRATANTE:
a)  Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)  Assegurar   o   livre   acesso   da   CONTRATADA   e   de   seus  prepostos,   devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados,

prestando-lhe   todas   as   informações   e   esclarecimentos   que,   eventualmente,    forem
solicitados;
c)  Efetuar o pagamento confome convencionado em cláusula contratual.

20.  DA CONTRATADA:

?t'

1

.f . r

A   CONTRATADA   estará   obrigada   a   satisfazer  os   requisitos   e   atender  a  todas   as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

kJN|CÊx|eoc,uú.rbseo;msdeow:,çnodsa,`o'â:tsada:Snod=na:O,écíocsasà:::::n::fmb:;::'feoá,|ep:l:
execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
b)             assumir  a   responsabilidade   pelo   pagamento   de   todos   os   impostos,   taxas   e

quaisquer ônus de origem  federal,  estadual  e municipal,  bem como,  quaisquer encargos
judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e   comerciais
resultantes da execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive com relação a
terceiros, em deconência da execução dos serviços;
c)             a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções;
d)             responsabilizar-se   pelos   danos   causados   diretamente   ao   MUNICÍPIO   ou   a
terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  da  execução  dos  serviços,  não
excluindo  ou  reduzindo  essa responsabilidade a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo
órgão interessado ;
e)             indicar preposto,  aceito  pela  Administração,  para representá-lo  na execução  do
contrato.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante
do contratado deverão  ser comunicadas a seus  superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas converientes;

Av. Cel. João Paracampos, N  i4io -Alto do Cnizelro. CNPJ: 63.386.627/0001Ú2 -CGf : 06.920.507Ú
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f)                 aceitar, nas mesmas condições  registradas,  os acréscimos ou supressões que se
fizerem  na  execução  dos  serviços,  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato, na foma do  §  1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g)             executar os serviços de foma a não comprometer as atividades do MUNICÍPIO;

FLaçEreess*oobsngeasc:üa::nT:rntporsonq:ef::::eàoL::Líaododsarp:::nc¥a¥[Cft,càuíô:
imediatamente e por escrito, de qualquer anomalidade que verificar quando da execução
do contrato;
i)              dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução
dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;

j)              prover  todos   os  meios   necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  da
execução   dos  serviços,   inclusive  considerados  os   casos   de  greve  ou  paralisação   de

qualquer natureza;
k)             comunicar   imediatamente   ao   MUNICÍPIO   qualquer   alteração   ocornda   no
endereço,    conta    bancária    e    outros    julgáveis    necessários    para    recebimento    de
correspondência;
1)              possibilitar  ao   MUNICÍPIO   efetuar  vistoria  nas   suas   instalações,   a   fim   de
verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
m)            manter,  sob  as  penas  da  lei,  o  mais  completo  e  absoluto  sigilo  sobre  quaisquer
dados,  infomações,  documentos,  especificações  técnicas  e  comerciais  dos  materiais  do
MUNICÍPIO,  de  que  venha a tomar conhecimento  ou  ter acesso,  ou que  venham  a  ser
confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
n)             manter,  duante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação,  nos
temos  do  Art.  55,  Inciso  XIII,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  será  observado,  quando  dos
pagamentos à CONTRATADA.
a)             No  caso  de  constatação  da  inadequação  da  execução  dos  serviços  prestados  às
nomas   e   exigências   especificadas   no   Projeto   Básico/Temo   de   Referência,   ou  na
Proposta  do  Contratado,  o  Contratante  os  recusará,  devendo  no  prazo  máximo  de  24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições.

VII -DOS QUANTITATIVOS

21. DOS LOTES: LOTE ÚNICO

CONTRATAÇÃO         DE         SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS   DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA  PARA  A  CAPTAÇÃO,
FORMALIZAÇÃO    E    RECEBIMENTO
DE        RECURSOS        ATRAVÉS        DE
TRANSFERÊNCIA         VOLUNTARIAS ,
CONVÊNIOS ,          CONTRATOS          DE
REPASSE,    TERMOS    DE   AJUSTE    E
DEMAIS                           INSTRUMENTOS
coNGÊNERES,    COM    0    rNERENTE
ACOMPANHAMENTO  DE  TODOS   OS

MÊs 12 R$  3.520,00 $ 42.240,00

Av. Cel. loão  P@rac@mpos,  N  i4io -Alto do Cn.ielro.  CNpi:  63.386.627/OO0iJ2 -CGf:  06.9Zl].507Ú
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PROCESSOS             ADJACENTES       DE
ENGENHARIA,           LICENCIAMENTO
AMB IENTAL,            LICITAÇAO            E
FNANCERO,            BEM            COMO
ASSESSORIA   E    CONSULTORIA   NA
EXECUÇÃO      E      PRESTAÇÃO      DE
CONTAS ATÉ A SUA APROVAÇÃO  DE
RES PON SAB ILIDADE                            DA
SECRETARIA  D0  MEIO  AMBIENTE  E
INFRAESTRUTURA    DO    MUNICÍPIO
DE CHORÓ

2'

CONTRATAÇAO         DE         SERVIÇOS

MÊs 12 R$ 4.420,00 $  53.040,00

ESPECIALIZADOS   DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA  PARA  A  CAPTAÇÃO,
FORMALIZAÇÃO    E    RECEBIMENTO
DE        RECURSOS        ATRAVÉS        DE
TRANSFERÊNCIA         VOLUNTARIAS,
CONVÊNIOS,         CONTRATOS         DE
REPASSE,    TERMOS    DE   AJUSTE    E
DEMAIS                           INSTRUMENTO S
CONGÊNERES,    COM    0    INERENTE
ACOMI'ANHAMENTO  DE  TODOS   OS
PROCESSOS             ADJACENTES      DE
ENGENHARIA,           LICENCIAMENTO
AMB IENTAL,            LICITAÇAO            E
FINANCEIRO,              B EM             COMO
ASSESSORIA   E    CONSUITORIA   NA
EXECUÇÃO      E      PRESTAÇÃO      DE
CONTAS ATÉ A SUA APROVAÇÃO  DE
RESPONSAB H.IDADE                            DA
SECRETARIA    DE    EDUCAÇÃO    DO
MUNICÍPIO DE CHORÓ

03

CONTRATAÇÃO         DE         SERVIÇOS

MÊs 12 R$ 4.420,00 $ 53.04,000

ESPECIALIZADOS   DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA  PARA  A  CAPTAÇÃO,
FORMALIZAÇÃO    E    RECEBIMENTO
DE        RECURSOS        ATRAVÉS        DE
TRANSFERÊNCIA        VOLUNTARIAS,
CONVÊNIOS,         CONTRATOS          DE
REPASSE,    TERMOS    DE   AJUSTE    E
DEMAIS                           INSTRUMENTO S
CONGÊNERES,    COM    0    INERENTE
ACOMPANHAMENTO  DE  TODOS   OS
PROCES SOS             ADJACENTE S       DE
ENGENHARIA,           LICENCIAMENTO
AMBIENTAL,            LICITAÇÃO            E
FINANCEIRO,             BEM             COMO

A`r. Cel. João Paracampos,  Ng  i4io -Alto  do Cruzel.o.  CNpi. 63.386.627/000142 -CGF:  06.920.S07+!
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ASSESSORIA    E    CONSULTORIA    NA
EmcuçÃo     E     pRESTAÇÃo     DE
CONTAS ATÉ A SUA APROVAÇÃO DE
RE SPONSABILIDADE                            DA
SECRETARIA     DE      SAÚDE            DO
MUNICÍPI0 DE CHORÓ

04

CONTRATAÇAO         DE         SERVIÇOS

MÊs 12 R$ 3.520,00 $ 42.240,00

ESPECIALIZADOS   DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA  PARA  A  CAPTAÇÃ0,
FORMALIZAÇÃO    E    RECEBIMENTO
DE        RECURSOS        ATRAVÉS        DE
TRANSFERÊNCIA        VOLUNTARIAS,
CONVÊNIOS,         CONTRATOS         DE
REPASSE,    TERMOS    DE   AJUSTE    E
DEMAls                         rNSTRUMENTos
CONGÊNERES,    COM    0    INERENTE
ACOMPANHAMENTO  DE  TODOS  OS
PROCESSOS            ADJACENTES      DE
ENGENHARIA,           LICENCIAMENTO
AMBIENTAL,            LICITAÇÃO            E
FINANCERO,             BEM             COMO
ASSESSORIA   E    CONSUITORIA   NA
EXECUÇÃO      E      PRESTAÇÃO      DE
CONTAS ATÉ A SUA APROVAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE                            DA
SECRETARIA     DO      TRABALHO      E
AS S ISTÊNCIA         SOCIAL                  DO
MtJNICÍPIO DE CHORÓ

VII -ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS:

Em Frlz] m mTmiF]Till rzI El f+l l z                           . ]tl"

BRUNO JUCÁ BANDEIRA PEDRO PAULO VIDAL DE QUEmoz
Ordenador de despesas Ordenador de despesas

JAMILLE MARIA MOURA PRISCYLA FERNANDES BEZERRA JUCÁ
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ESTADO   DO   CEARÀ
PREFEITURÀ  MUNICIPAL   DE   CHORÓ

ANEXO 11
MODELO DE PROPOSTA DE PFEÇOS

A   Comissão   Pemanente   de   Licitação   da   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE
cHORÓ.

Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 00l/2022-DIV-TP
Data e Hora de Abertura:                                                às
Razão social:            CNPJ:
Endereço:_-CEP:_
Fone:               Fax :
Banco: _ Agência N. °:

`-

0

Conta Corrente n. °:

horas

OBJETO:  contratação  de  serviços  especializados    de  assessoria  e  consultoria  pam  a
captação,  fomialização  e  recebimento  de  recursos  através  de  transferência  voluntarias,
convênios, contratos de repasse, temos de ajuste e demais instrumentos congêneres, com
o    inerente    acompanhamento   de   todos    os   processos       adjacentes    de   engenharia,
licenciamento  ambiental,  licitação  e  financeiro,  bem  como  assessoria  e  consultoria  na
execução  e  prestação  de  contas  até  a  sua  aprovação  de  responsabilidade  das  diversas
secretarias do município de Choró, confome Projeto Básico em anexo do Edital.

LOTE ÚNICO

I1m" I)ESCRIÇÂO lIL,lI, QIJAr\T. tJ`ú` l,Ilhl
1. mês 12

2. mês 12

3. mês 12

4. mês 12

VALOR TOTAL
VALOR  GLOBAL:  RS  ..........  ( ----------------------------------------------------

;-kk-Z-ó--;-É--±ÍCIODoSSERviços:05(CiNCo)DiAS,acomdaemissãode
Ordem de Serviço.
PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Os serviços deverão ser executados até 12
(doze) meses.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
Observações:
•9bii::¥::cdo=:.::sqnuoeieemxoo|PJe.nRoc;Enh.eoc'gáT|oéó#:úÊooeDCEm£iÉ##êff

deste edital.
•     Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão

incluídas   todas   as   despesas   necessárias   à   execução   dos   serviços,   inclusive   as
relacionadas com :

- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
-  tributos,  taxas  e  tarifas,   emolumentos,   licenças,   alvarás,  multas  e/ou  qualquer
inhções;

Av. Cel. João Pôracampos,  N®  1¢io -Alto do Cruzelro. CN PJ:  63.386.627/000i-42  -CGl:: 06.920.507Ú
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ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITURA  MCJNICIPAL   DE   CHORó

-  Seguros  em  geral,  bem  como  encargos  decorrentes  de  fenômeno  da  natureza,  da
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à
Contratante  e/ou  a  terceiros,   gerados  direta  ou   indiretamente  pela  execução  dos
serviços.

LocavData:.................„...........de............................de......................

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável lega]

0
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ESTÀDO   DO   CEÀRÀ
PREFEITURÀ  MÜNICIPAI.   DE   CHORÓ

ANEXO 111
MODELo DE pRocuRAÇÃomECLARAÇÕEs

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃ0

OUTORGANTE:<NOME    DA    EMPRESA,    CNPJ    e    ENDEREÇO>    neste    ato
representada    por    seu    (titular,    sócio,    diretor   ou    representante),    Sr.<    NOME>,
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

°            OUTORGADO:  <NOME  DO  CREDENCIADO> qualificação  (nacionalidade,  estado
civil, profissão, RG, CPF e endereço.

Pe3r:sEe¥_ià.om:.ut:rgpaEeFEC.o.náf ait#Ocr.gpaÃi`aàEplànfioeRóg,erÊ'sstidp.odá:escepârá:
relativo a TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022-DIV-TP, podendo  o mesmo, assinar
propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,
envelopes   de   documentos   de   habilitação   e   proposta   de   preços   e,   assinar   toda   a
documentação  necessária  e  praticar  todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame  em
nome  da  Outorgante  que  se  fizerem  necessános  ao  fiel  cumprimento  deste  mandato,
inclusive  interpor recursos,  ciente  de  que por força do  artigo  675  do  Código  Civil  está
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

Av. Cel. João P@racami)os,  N®  i¢io -Alto do CÍuzelro. CN PJ:  63.386.6Z7/000i42 . CGf: 06.920.507Ú
E-mall:  llcltacaochoro@gmall.com;  Slte:  w`^r`^/.choro.Êo`r.br

0

'          .'.!..



ESTÀDO   DO   CEARA
PREFEITÜRÀ  MUNICIPAI.   DE   CHORÓ

ANEX0 111
MODELo DE pRocuRAÇÃomECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÃO

0

0

22.OBJETO:  contratação  de  serviços  especializados   de  assessoria  e  consultoria para  a
captação,  fomalização  e  recebimento  de  recursos  através  de  transferência  voluntarias,
convêrios, contratos de repasse, temos de ajuste e demais instnimentos congêneres, com
o    inerente   acompanhamento    de   todos   os   processos       adjacentes    de   engenharia,
licenciamento  ambiental,  licitação  e  financeiro,  bem  como  assessoria  e  consultoria  na
execução  e  prestação  de  contas  até  a  sua  aprovação  de  responsabilidade  das  diversas
secretanas do município de Choró, confome Projeto Básico em anexo ao Edital.

DECLARAÇÃO

.................................,    inscrito    no    CNPJ    n° ...................,    por    intemédio    de    seu
representante    legal    o(a)    Sr(a) portador(a)    da    Carteira   de

;i:;:,sdt:dneaní.óriÀbÁ.b.É.iriÊéàspNFo g;1,2o22 que        , DECLARA' para fins do

a) sob as penas da lei, para todos os fms de direito a que se possa prestar, especialmente

:aHmo£às,:es:á:V:oege:rra9,cãâse:::':inpoiiTnt.ooâope¥úFb:|Tct#naTàçg.â5L4,Dd:
27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIII,  do  artigo  7°,  da
Constituição Federal,  não emprega menores de  18 (dezoito) anos  em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de  16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de  14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente

àEa.£g,:es:à:vâoe?e::9,càsuseocl;cn'cú.tro::o,,nJt::::,àepn¥:oEmlTOT%m*T|eç,gàk,a?:
seus anexos;

c)   que   inexiste   qualquer   fato   supeiveniente   impeditivo   de   nossa   habilitação   para

participar   no    presente   certame   licitatório,    bem   assim   que   ficamos    cientes   da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos temos do art.  32, §2°, da Lei n.
o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante l egal)

Av. Cel. Ioão  Paracampos,  N®  i4io -Alto  do Cruzelro.  CNpi:  63.386.627/Oooi42 -CGF: 06.920.507Ú
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0

0

ANEXO 111
MODELO DE PROCURAÇÃomECLARAÇÕES

ITEM 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO:  contratação  de  serviços  especializados    de  assessoria  e  consultoria  para  a
captação,  fomalização  e recebimento  de recursos através de transferência voluntarias,
convênios,  contratos  de  repasse,  temos  de  ajuste  e  demais  instnmentos  congêneres,
com  o  inerente  acompanhamento  de  todos  os  processos    adjacentes  de  engenharia,
licenciamento  ambiental,  licitação  e  financeiro,  bem  como  assessoria  e  consultoria  na
execução  e  prestação  de  contas  até  a  sua  aprovação  de  responsabilidade  das  diversas
secretarias do município de Choró, confome Projeto Básico em anexo ao Edital.

DECLARAÇÃO

.................................,    insci.ito    no    CNPJ    n° ...................,    por    íntemédio    de    seu
representante   legal   o   (a)   Sr(a) portador(a)   da   Carteira   de
Identidade nQ ..........  e  do  cpF  nQ  ..........,  DECLARA,  pam  fins do
dispostonaTOÀribÁ.b.É.pREÇosNoooi/2.ó.i.i.-.i;.iv-Tpque:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente

àaáa.£às,ges,:à:vâ.eàe#;cá:::,'e`:t::::co.,aJ:nctoon:o:dTqFUEelI¥voTaçr.Iç.n.fc:tmD,:
pam quaisquer atos do processo,  inclusive para assinatura do (s)  Contrato (s) e Ordem
de   Seiviços  poderão   se  dar  através  de   endereço   eletrônico   oficial  e   válido  a  ser
fomecido pelo Licitante, sendo este o seguinte E-mail:

b).  Que  cabe  a  este,  realizar  o  acompanhamento,  poderá  receber  todas  e  quaisquer
infomações relativas ao presente processo (prazos, comuricados,  infomativos e etc.),
sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como,
descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas.

c).  Que a administração, poderá,  ainda, de  foma facultativa e complementar, também
realizar  a  publicação   em  diário   oficial   do   estado,  jomal   de  grande  circulação   ou
correspondência   com   Aviso   de   Recebimento   ou,   ainda,   através   de  puplicação   na
imprensa oficial (flanelógrafo) da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante l egal)

Av. Cel. Jo!o  Parscampos,  NQ  UIO -Al`o  do Cruielro.  CNpj. 63.386.627/000142 -CGF:  06.920.507-8
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ESTÀDO   DO   CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   CHORó

ANEXO 111
MODELo DE pRoCuRAÇÃomECLARAÇÕES

ITEM 04 - MODEL0 DE DECLARAÇÃ0

0

23.OBJETO:  contratação  de  serviços  especializados   de  assessoria  e  consultoria para  a
captação,  fomalização  e  recebimento  de  recursos  através  de  transferência  voluntarias,
convênios, contratos de repasse, temos de ajuste e demais instrumentos congêneres, com
o    inerente   acompanhamento   de   todos    os   processos       adjacentes   de    engenharia,
licenciamento  ambiental,  licitação  e  financeiro,  bem  como  assessoria  e  consultoria  na
execução  e  prestação  de  contas  até  a  sua  aprovação  de  responsabilidade  das  diversas
secretarias do município de Choró, confome Projeto Básico em anexo ao Edital.

DECLARAÇÃO

fima estabelecida na
no       CNPJ        sob       no

inscrita
neste       ato       representada       por

portadora  da  identidade  n° e  CPF  no
DECLARA,  para  os   devidos   fins   que,   NÃO  possui  nenhum

parentesco,  matrimônio,  afim  consanguíneo  até  o  terceiro  grau  ou  por  adoção  com
agentes da Administração Pública Municipal de Choró-CE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)

Av.  Cel. João Paracampos,  N®  1¢10 -Alto do Cmelro. CNpri  63.386.627/OOO1+Z -CGf : 06.920.507€
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ESTAD0   DO   CEARÀ
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

N° XXXXXXXXXXXXXXXX

Contrato  de prestação  de serviços  fimado  entre  o
mumcípio   de   Choró,   através   da   PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  CHORÓ,  através  da  secretana
dee a      Empresa

cujo     objeto     é     a

0

CONTRATAÇÃO                DE                S ERVIÇOS
ESPECIALIZADOS          DE     ASSESSORIA     E
CONSULTORIA       PARA       A       CAPTAÇÃO,
FORMALIZAÇÃO      E     RECEBIMENTO     DE
RECURSOS  ATRAVÉS  DE  TRANSFERÊNCIA
VOLUNTARIAS,   CONVÊNIOS,   CONTRATOS
DE     REPASSE,     TERMOS     DE     AJUSTE     E
DEMAIS     rNSTRUMENTOS     CONGÊNERES,
COM 0 INERENTE AConffANIIAMENTO DE
TODOS   OS   PROCESSOS     ADJACENTES   DE
ENGENHARIA ,                         LICENCIAMENTO
AMBIENTAL,   LICITAÇÃO   E   FINANCEIRO,
BEM  COMO  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA
NA  EXECUÇÃO  E  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS
ATÉ          A          SUA         APROVAÇÃO          DE
RESPON SAB ILIDADE         DAS         DIVERSAS
SECRETARIAS   DO  MUNICÍPIO  DE  CHORÓ,
confome Projeto Básico em anexo ao Edital.

0  Município  de  Choró,  Estado  do  Ceará,  pessoa jurídica  de  direito  público  intemo,
sediada  a  Av.  Cel.  João  Paracampos,  N°  1410  -Alto  do  Cruzeiro  -    Choró  -Ceará,
inscrita   no    CNPJ
SECRETARIA DE

0            (a).     Secretário(a),
CONTRATANTE,
estabelecida  na

sob    o    N.    °    63.386.627/0001-42,    através    da    por    meio    da

Sr       (a).
„ neste ato representado (a) pelo (a) Exmo.

e   de   outro   lado   a   pessoa  jurídica

representada por

apenas     denominada     de

inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.°                  __,  neste  ato
portador(a)  do  CPF  n° apenas  denominado

de CONTRATADA,  resolvem  fimar o  presente Contrato,  tendo  em vista  o resultado
da  Licitação  procedida  da  TOMADA  DE  PREÇOS  N°  001/2022-DIV-TP,  tudo  de
acordo  com  as  nomas  gerais  da  Lei  8.666/93  e  atualizada  pelas  Leis  n°  8.883/94  e
9.648/98.
CLÁuSuLA pRlmlRA - Do FUNDAmNTo LEGAL

24.1.1   -  0  presente  CONTRATO   tem  como   fiindamento   a  Lei  n°  8.666/93   e   suas
alterações e a TOMADA DE PREÇOS N° 00l/2022-DIV-TP cujo objeto é a contratação
de  serviços  especializados   de  assessoria  e  consultoria  para  a  captação,  fomalização  e
recebimento  de  recursos  através  de  transferência  voluntanas,  convênios,  contratos  de
repasse,    temos    de    ajuste    e    demais    instrumentos    congêneres,    com    o    inerente

A`/. Cel.  ioão Paracampos,  i\ig  iaio -Ano do Cr.izeiro. CN pi:  63.386.6Z7/OO0iú2 . C6F: 06.920.S07Ú
E-mall:  llcltac@ochoro@gmall.com;  Site:  \^Í`^Í`^r.choro.Êo`/.br
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acompanhamento   de   todos   os   processos      adjacentes   de   engenharia,   licenciamento
ambiental,  licitação   e  financeiro,  bem  como  assessoria  e  consultoria  na  execução   e

prestação  de contas até a sua aprovação de  responsabilidade das diversas secretanas do
município   de  Choró,   confome  Projeto   Básico   em  anexo   ao   Edital   e  seus  Anexos,
devidamente   homologada  pelo   respectivo   gestor  da   unidade   gestora,   a  proposta  da
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO D0 CONTRATO

0

25.2.1-  0  objeto  da  presente  avença  é  a  contratação  de  serviços  especializados     de
assessoria e consultoria para a captação,  fomalização  e recebimento de recursos através
de transferência voluntanas,  convênios, contratos  de repasse,  temos  de ajuste  e demais
instrumentos   congêneres,   com   o   inerente   acompanhamento   de   todos   os   processos
adjacentes  de  engenharia,  licenciamento  ambiental,   licitação  e  financeiro,  bem  como
assessoria  e  consultoria  na  execução   e  prestação  de  contas  até  a  sua  aprovação  de
responsabilidade das  diversas  secretarias  do  município  de Choró,  em execução  indireta,
sob    regime    de    empreitada    por   preço    GLOBAL,    na    confomidade    do    Projeto
Básico/Temo   de   Referência,   parte   integrante   deste   instrumento    independente   de
transcrição.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do  vALOR  coNTRATUAL,  Do  pAGAI\mNTo,
DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRI0 ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1  -0 valor Global da presente avença é de RS
ser  pago  mensalmente  em  parcelas  de  RS

()

()

a
em

confomidade com a execução  dos  serviços prestados no periodo  respectivo,  mediante
atesto   do   recebimento   do   serviço   prestado   e   notas   fiscais/faturas,   observadas   a
condições da proposta adjudicada e o seguinte:

Ilml                         l]EH-[l[hl.                         ILlll-.]mnl-:llbl      I11lLl
01           1                                                                                                                                                        |         mês         1               12

1

VALOR TOTAL                                                                        1

3.2-  Os  pagamentos  serão  feitos  de  acordo  com  a  realização  dos  serviços,  em  até  30

(trinta)  dias do  mês  subsequente ao  adimplemento  da obrigação  e  encaminhamento da
documentação  tratada neste  subitem,  observadas  as  disposições  editalícias,  amvés  de
crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque nominal, de acordo com
os  valores  contidos  na  Proposta  de  Preços  do  licitante  em  confomidade  com  projeto
básico.
3.3-Por ocasião da realização  dos  serviços o  contratado  deverá apresentar recibo em 02
(duas)  vias e a respectiva Nota  Fiscal.  A Fatura e Nota Fiscal deverão  ser emitidas  em
nome  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORÓ-CE,  acompanhado  das  Certidões
Federais, Estaduais e Municipais.
3.4  -0  valor  do  presente  Contrato  não  será  objeto  de  reajuste  antes  de  decorridos  12

(doze)  meses  do  seu  registro,  hipótese  na qual  poderá  ser utilizado  o  índice  IGP-M  da
Fundação Getúlio Vargas.

Av. Cel. loilo  Paracampos,  N01alo -Alto do Cruzelro.  CNPJ; 63.386.627/000112  . CGF:  06.920.S074
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3.5  -REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem
fatos imprevisíveis,  ou previsíveis porém de  consequências  incalculáveis,  retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou  fato  do  príncipe,   configurando   álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,
poderá,  mediante  procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e
temo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos  do  contratado  e  a retribuição  da  administração  para  a justa  remuneração  da
execução,   objetivando   a  manutenção   do   equilíbrio   econômico-fmanceiro   inicial  do
contrato,   na   foma   do   artigo   65,   11,   "d"   da   Lei   Federal   n.°   8.666/93,   alterada   e
consolidada.
3.6 - Independentemente de declaração  expressa,  fica subentendido que, no valor pago
pelo  contratante, estão  incluídas todas as despesas necessárias à execução  dos serviços,
inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

o          çiLGÁÊUNs:]LAAcsESREzêu-ALDo  pRAzo  DE  EXEcuÇÃO  Dos  sERv]Ços  E

4.1-0 presente instnimento  terá prazo  de execução  até  12  (doze)  meses  e vigência até
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na foma do artigo 57 da
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a
emissão da ordem de serviços, nos locais deteminados pela PMC.

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1   -A  realização  dos  serviços  será  de  acordo  com  as  solicitações  requisitadas  pela

g::e:Tet:,e:eí:::í:n:osàmseesd:odsaspeEmF£r:Lukdokàó]scomrÁCLebDEecnLoodRaór,eàpue:t:X:
for mencionado na respectiva Ordem de serviço;
5.2 -0 recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes temos:
5.2.1  -Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da confomidade do serviço
com a especificação;
5.2.2  -  Definitivamente  após  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço,  pelo
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA 0RIGEM DOS RECURSOS

g:ça-m:n:oesdpae;aÉCFOEleTriLàáo#f:crl¥ufioàÉs%eÉíálàoô-cons,gnadosnorespect-
6.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a
emissão  da  ordem  de  serviços,  nos  locais  deteminados  pelo  (a)
nas seguintes Dotações Orçamentánas, respectivamente:

CLÁUSUI.A SETIMA - DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Av. Cel. João Paracampos,  N9  ióio -Alto do Cruzelro. CNPJ:  63.386.627/0001-42 . CGf ! 06.920.507Ú
E-mall:  llcltacaochoro@gmall.com ;  Site:  www.choro.zo\r.br
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7.1  - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
7.1.1 -Cumprir integralmente as disposições do Contrato;
7.1.2  -Responsabilizar-se  pela  realização  dos  serviços  objeto  deste  Contrato,  sendo
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusíve contra terceiros,
ocoridos duante sua execução;
7.1.3 -Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros
envolvidos   na   execução   do   objeto   contratual,   em   particular  no   que   se   refere   às
contribuições  devidas  à  Previdência  Social,  Obrigações  Trabalhistas,  Seguros  e  aos
Tributos à Fazenda Pública em geral;
7.1.4  -Manter,  durante  toda  a  execução  deste  Contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ele assumidas,  todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas
na licitação;
7.1.5 -Atender com presteza e dignidade o (s) serviço (s) objeto deste Contrato;
7.1.6  -Aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou  supressões  que  se
fizerem necessários na foma estabelecida no Art.  65,  §  1° da Lei n°  8.666/93, alterada e
consolidada;
7.1.7 -Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções;
7.1.8 ~ Indicar preposto,  aceito  pela  Administração,  para representá-lo  na  execução  do
contrato.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas converientes;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTFLATANTE

8.1. A Contratante obrigar-se-á a:
8.1.1.  Exigir o  fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação  dos
serviços e o cumprimento dos prazos.
8.1.2.  Notificar  a  CONTRATADA   sobre  qualquer  irregularidade  na  realização  dos
serviços objeto deste Contrato.
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual;
8.1.4.  Efetuar  os  pagamentos  devidos  nas  condições  estabelecidas  neste  lnstrumento,
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
8.1.5.  Assegurar o  livre  acesso  do  CONTRATADO  e  de  seus  prepostos,  devidamente
identificados,   a  todos   os   locais  onde  se   fizer  necessária  a  prestação   dos   seiviços
licitados,  prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,  eventualmente,
forem solicitado s;
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES

9.1  -À  contratada  total  ou parcialmente  riadimplente  serão  aplicadas  as  sanções  dos
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alterações.
9.2 -A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
9.2.1  -Advertência

9.2.2 -Multas necessánas, confome segue:
9.2.2.1-Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de

atraso  na  prestação  dos  serviços,  contados  do  recebimento  da  ordem  de  serviços  no

Av. Cel. loão  Pai.acampos,  N£  i4io -Alto do Cnizeiro.  CNPJ: 63.386.627/Oooi42  -CGF:  06  920.507Ú
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endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de  15% (quinze por cento) sobre
o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (tnnta) dias;

9.2.2.2-  Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  pedido,  na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do bem requisitado;
9.3- Na hipótese de ato  ilícito,  outras ocorrências  que possam acarretar transtomos  ao
desenvolvimento do realização dos  serviços,  às atividades da Administração, desde que
não  caiba a aplicação de  sanção  mais  grave, ou descumprimento por parte do  licitante
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,  na Ata de Registro de Preços,
no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub
itens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

9.3.1-Multa de  1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto
da requisição, ou do valor GLOBAL máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
9.4  -  Suspensão  temporária  do  direito  de  participar  em  licitações  e  impedimento  de

u         =::ast::c;r?„aízpo¥eFaEpl,Tc¥ d¥:::,êsLmDUFúç::a:o:ep:::spc=mo|ndaeçõa:: |5e::::.co)
9.5   -   Declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   com   Administração
Municipal,  enquanto perdumrem os motivos deteminantes da punição, ou até que seja
promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

u

10.1   -   Este   contrato   podeiá   ser   rescindido   unilateralmente   pela   Contratante,   por
conveniência administrativa ou por infiingência de qualquer das condições pactuadas.
10.2   -   0  não  cumprimento   das  disposições  especificadas  neste  Contrato   implicará
automaticamente em quebra de Contrato,  ensejando rescisão administrativa prevista no
art.  77  da  Lei  Federal  8.666/93,  reconhecidos  desde já  os  direitos  da  Administração,
com relação as nomas contratuais e as previstas em  Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.
10.3   -   0   presente   contrato   é   rescindível   ainda,   independentemente   de   qualquer
inteipelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

10.3.1 -Omissão de pagamento pela Contratante;
10.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
10.3.3  -Acerto  em  comum  acordo  por  iniciativa  de  uma  das  partes,  mediante

aviso por escrito com 30 (ünta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.
10.3.4 -No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a

parte  que  se  sentir  prejudicada  poderá  rescindi-lo  sem  que  se  faça  necessáno  uma
comuricação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

cLÁusuLA   DÉclMA   pmMEIRA   -   DA   ALTERAÇÃo   coNTRATUAL,
CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1  -Quaisquer  alterações  que  venham  a  ocorrer  neste  lnstrumento  serão  efetuadas
mediante Temo Aditivo.
12.2  -A  unidade  gestora  demandante  do  processo,  se  reserva  no  direito  de  cancelar  a

presente TOMADA  DE  PREÇOS,  no  todo  ou  em  parte,  de  acordo  com  as  condições
estabelecidas na legislação  pertinente,  assim como  reduzir ou aumentar respeitados os

Av. Cel. João Paracampos,  N® i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/oooi42 -CGf : 06.920.507Ú
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limites  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  do  contrato,  mantendo-se  as
demais  condições  do  contrato  nos  temos  do  art.  65,  parágrafo  1°,  da  Lei  n°  8.666/93,
sem que caiba à Contratada o direito de reclamação ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1  -A publicação  resumida do  instmmento  deste contrato  deverá  ser publicada por
afixação  em  local  de costume,  até  o  quinto  dia útil  do  mês  subsequente à data de  sua
assinatura.

CLÁUSULA   DÉCIMA   TERCEIRA   -   DA   VINCULAÇÃO   AO   EDITAL   DE
LICITAÇÃO

C)

®

16.1  -0  Contratante  e  a  Contratada  vincula-se  plenamente  ao  presente  Contrato,  ao
instrumento   convocatório  da  TOMADA   DE  PREÇOS  N°  00l/2022-DIV-TP,  bem
como a proposta fomulada, no que esta não contrariar aquele.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

17.1  -Os  casos  e  situações omissos  serão  resolvidos  de  comum  acordo,  respeitadas  as
disposições da Lei 8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

13.1  -0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato
é o da Comarca de Choró - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à mamfestação fmal, completa
e  exclusiva  de  acordo  entre  elas  celebrado,  assinando  o  presente  Contrato juntamente
com as testemunhas abaixo fimiadas.

Choró-CE, _ de

CONTRATANTE

CONTRATADA

de 2022y-
XJ++\

TESTEMUNIIAS:

1.

CPF NO

2.

CPF NO

HiFiFNF-

Av. Cel. João Pôracampos, N. ió10 -Alto do Cruzeiío. CNPJ: 63.386.627/000lJ2 -CGF: 06.920.507Ú
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Providencie-se  a  publicação  do  seguinte  aviso  de  licitação,  em  Jornal  de
Grande Circulação,  Doe e no flanelógrafo (Quadro de Avisos) da Prefeitura de
Choró:

É5ÍÃõíffi-cÉÀRÃ

u

u

=riü-NiõTPIODECHORó--=CE--ÁVTstoDELICITTç-ÃO-=
TOMADA  DE  PREÇOS  N°  001/2022-TP.  A  Presidente  da  Comissão  de  Licitação
de Choró-CE -torna  público  para  conhecimento dos  interessados que,  no  próximo
dia  02  de  Março  de  2022  às  O9hs:30min,  na  sede  da  Comissão  de  Licitação  da
Prefeitura  de  Choró,   localizada  Av.   Cel.   João   Paracampos,   N°  1410  -Alto  do
Cruzeiro,   Choró/CE,   estará   realizando   li.citação,   na   modalidade   TOMADA   DE

Í::A:S:3sÉÊcáàoãFAb,:;oÊSNaãí§tE§,à:â£âA£Tà5vA::TRAvéÊ3fFEsà#N£S[íEàzÊAÃD3:Í
VOLUNTARIAS,    CONVÊNIOS,    CONTRATOS    DE    REPASSE,    TERMOS    DE
AJUSTE    E    DEIVIAIS    INSTRUMENTOS    CONGÊNERES,    COIVI    0    INERENTE
ACOMPANHAMENTO    DE    TODOS    OS    PROCESSOS        ADJACENTES    DE
ENGENHARIA,   LICENCIAMENTO   AMBIENTAL,   LICITAÇÃO   E   FINANCEIRO,

1  BEM  COMO  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  NA  EXECUÇÃO  E  PRESTAÇÂO
DE    CONTAS    ATÉ   A   SUA    APROVAÇÃO    DE    RESPONSABILIDADE    DAS
DIVERSAS   SECRETARIAS    DO    MUNICÍPIO    DE   CHORÓ.,   tudo   conforme

l especificações   e   condições   contidas   no   projeto   básico   e   demais
exigências   do  edital,   o  qual   encontra-se  disponível   no  endereço  acima,   no

1  horário   de   Oshoomin   às   12hoomin.   Ana   Paula   Estevão   Silva   -   Presidente   da
i  Comissão de Licitação.  Choró-Ce.

A SER PUBLICADO:
FLANELÓGRAFO -15 de Fevereiro de 2022.
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO -DIA 15 de Fevereiro de 2022.
DOE -15 de Fevereiro de 2022

í   ÀDMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E  FINANÇAS

ANAPAU& SILVA

PRESIDENTE  DA LICITAÇÃoi50  MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

Av. Cel. João Paracampos, i\ig i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGf : 06.920.507€
E-mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.Êo\/.br
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO AVISO DE PUBLICAÇÃO

Ceriifico  para  os  devidos fins,  que foi  publicado  no quadro de avisos  e  publicações  (flanelógrafo)  da
Prefeitura  Municipal  de  Choró/CE,  o  aviso  de  publicação  da  Tomada  de  Preços  N°  001/2022-DIV-
TP, que aconteoerá dia 02 de Março de 2022, as 9:30h.

Choró -CE,  15 de  Fevereiro de 2022.

u

u

Av. Cel. João Paracampos NQ  1410 -Alto do Ciruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú     `.
E-nnail: licitacaochoro@gmail.com; Site: w`^/\^/.choro.gov.br
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Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Assaré -Àviso de Julgamento de Habintação -Concorrência n° Z02l.10.29.l. A Presidente da
Prcfeitura Mui`icipal de Assaré 'CE` toma público que fora concluido o ju!gamcnio da fase dc habilitação da Concorrência n° 2021   10.29  1 ` sendo
Empresas  Habilitadas  Nordestc  Constmções  e  lnfTaesn.utum  LTDA`  TR Emi)reendimeiitos  LTDA,  TR  Construções e  En`preendimentos  E
EmpTccndmcntos. Serviços c Locações EIRELl.  Vcnus Scr\iiços e Entrctei`imcntos LTD^,  Elctroport Scrv Projctos e Consmicoes EIRELl` Flay
Empreendimentos  e  Serviços  EIRELl,  S.L de Alencar  Engcnharia`  Momemum Constnitora  Limitada,  S  & T Construções  c  l.ocações de M
EIRELI, Rzimalho Serviços e Obras EIRELI, H 8  SeTviços de Constnição EIRELI,  Drena Constnições c Locaçôes EIRELI. Contecnica Canri 0
Empresarial  F.IRELI,  G  7  ConstTuções c  Ser`'iços  EIRELLI.  E  A  da  Silva  CoT`sti-uções`  JA0  ConstTuções  e  Serviços  LTDA,  Belirardo  Fen
Tcotonio  Constmçõcs  Comércio  lndustna c  Ser`iços`  ^gapc  Scr\Jiços  EIRELI, Constniiora ^stron  LTD^,  Pro  Limpcza  Scrviços  e  Construçõcs
J  de  Fonte  Rangel  EIRELl.  FV  Construçõcs  EIRELI. Aniparo  Scri,'iços c  En`precndimcntos  EIRELl. A  I  L Construtora  LTDA,  Primc  Empreen(
lncorporadora e Serviços LTDA. M. Minervino Neto Empreendimenios,  FF Empreendimentos e Si.rviços LTDA, Riofe Sewiços e Adminisüalivo EIRELI,
WU  Construções  e Serviços  EIRF.LI,  Eleirocampo  SeTviços  e  Construçôes  l,TDA,  MV  &  R  Locação  e Consirução EIRELI, AciF Projeios e Construções
EIRELl`  STAFf -Constnições e  Edificaçõcs c  Scrviços lniobLliános LTDA. Construtom S Serviços &  Locações LTDA, A &  P Edificações Construções e
Empreendimentos LTDA. Wenon Engenhana & Arquiieiura LTDA, Medeiros Construções e Serviços LTDA. Aguia Consmções e lncorporações LTDA.
Clezinaldo S de Almeida Construções ME, Roma Const"tora EIRELI. Construtora Borges e Carneiro LTDA EM Recuperação Judicial LTDA, Constram -
Cosniniçõcs e Aluguel de Maquinas LTDA, Constnitora Justo Júnior LTDA. ARN  Engenharia EIRELl` Construiom lmpacto Comércio e Sewiços EIRELl,

por cuinpnmento integral às exigências ediialícias.  A cmpresa Real  Serviços  EIRELl`  Sertão Construções Sewiços e Locaçôes  LTDA aprcsentou restnção
junto  a  sua regulandade  relativa ao  Fuiido  de  Gamntia por Temi)o  de  Serviço  (FGTS)  (vencida  m data  de  03/12/2021),  porém.  caso  veiha  sagrar-se
\'eTiccdoTa,  Íica  concedido  à mesnia o prazo  ]egal  paTa a regulaTização  da  situação  por se tratar de McroempTesa em atendimento aos beneficios con(idos
na  Lci  Complemcntar n°  123/2006.   Enipresas  lnabi]itadas.  T.C.S.  da  Síl\'a  Constniçôcs  EIRELl  po[ descumprimento  aos  itens  3.2.3.1.1  e  3.2.3.3  do  Edital
Convocatório`  MJM Construçõcs e lmobiliária LTDA por descumprimci`to ao item  3.2.4.4 do  Edital Convocatório` Exata Serviços Const"çôes e Locaçõcs
FIRELl por descumpnmenio aos itens  3.2.4.2  e 3.2`4,3  alinea "a" e "b" do  Ed`tal C`on`'ocatório, J 2  C`onstruções e Serviços LTDA por desçumpnmento ao
itcm  3.2.3 3  do  Edital Convocatóno. ^lencar Callou Construtora  EIRELl  por descuiiiprimcnio ao  iiem  3.2.4.4 do  Edital Convocatório,  Antonio Alexandrc
Ferreira Xavier  EIRELl  por dcscumprimenio aos  itens  3  2.5  1,1  c  3.2.4.2.  alinea  .`a"  e  "b``   do  Edital  Con`'ocatório,  M.A.  dos  Santos  Cordeuo  EIRELI

por desciimpnmento aos  itens  3  2  3.1   1  e  3.2.3.3  do  Edital  Con\Jocatório.  I  P N  Construçôes  e  Semços  EIRELl  por descumprimento  ao  ilem 3.2.3.3  do
Edital  Convocatório,  Eyoluçào  Construiora  EIRELl  por descumpnmento  ao  item  3  2.3.3  do  F.dital  Convocatório.  Vision  Const"ções  e  Servjços  LTDA

por descuinpnmenio  aos  itens  3.2.3.3,  3.2 4.3  alínea  "a"  e  "b"  c  3.2.4.4  do  Edital  Con`.ocatório,  Caldas  Emprcendimentos  e Construções  EIRELl  por
descumpnmento  ao  item 3.2.3  3  do  Edital  Convocatório.  L.  A.  Locaçõcs c  Scr`'iços  LTDA  por descumprimenio  ao  ilcm 3.2  4  2,  alínea  "a" e  "b"   do
Edital  Convocatório,  Locatran  -Construções  e  Ser`'iç.os  EIRELl   descumprimento  aos  itens  3,2.3.2,  3.2.4.4,  3.2.4.5  e  3.2.4.6  do  Edital  Convocatório.
Ecos  Edificações  Const"ções  e  Serviços  LTDA por desciLmprimento  ao  iicm 3  2.3.3  do  Edital  Convocaiório,  Barbosa  Constniçôes  e  Scrviços  LTDA

por descumprimcn`o  ao  item  3.2.3   1.1   do  Edital  Convocatório`  J.  H.  S.  Scrviços  de  Obras  EIRELl  por dcscumpnmento  aos  itens  3.2.2.4,  3.2.31,  3.2  3.2`
3  2.4.1`  3.2.4.2  e  3.2.4.3  alíneas  `.a e  "b",  3.2  4.4,  3.2.4  5  e  3.2.4.6  do  Edital  Convocatório`  S.L.  Constmções  e  Serviços  EIRELl  por descumprunento
aos  itens  3.2.3.5.  3.2.4.2  alínea  "a..  e  `b`..  e  3.2  4.3  do  Ed]ial  Con`JocaióTio.  .losé  Urias  Filho  EIRELl  por  descumprimento  ao  item  3.2.3.1.1   do  Ediial
Con\`ocaiório, Brascon Constr`içõcs c Serviços EIRELl   por dcscumprimento aos itens  3.2.4.4 c 3.2.4 5  do  Edital Convocatório. Politcc Comércio, Scr\.iços
por descumprimento ao  item  3  2  3. I   1  do  Edital Convocatório,  Glcdsom  Construções  LTDA  por descumprimento ao  item 3.2.4.4 do  Edital Convocatóno.
Zeta Locaçôes e Construções LTDA por descumprimenio aos itens 3  2.4.2 e 3`2,4.3  alinea "b" e 3.2.4.4 do F.dita] Convocatóno. Gcero Sampaio Vieira por
dcscumprimento aos itens 3 2 4.2 alíncas ..a" e .`b" e 3.2 4.4 do  Edital Convocatóno, José  Ermaldo  oliveira LTDA descumprimcn`o ao item 3.2.4.2 alineas
``a" c "b" do Edital Convocatório. Maiores infomações:  Sede da CPL. s]to na  Rua Dr.  Pai\Ía. n° 415.  \Íila Mota. no horário de 08.00 às  12:00 horas. Assaré/

CE.  14 de re`'ereiro de 2022.  Nffckaell}' Lohane Morais Tributino -Presideiite da  CPL.

COEMDIBRA -C00PERATIVA DE CONSUMO DOS  EMPREGAl)OS  DO GRUPO .`M.  I)IAS BRANCO"  LTDA. -CNPJ  35.033.257/0001-24  -
NIRE  23,400.004.762  -ASSEMBLÉL4  GERAL  EXTRAORDINARIA  -EDITAL DE  CONVOCAÇÃO -Ficam convocados os senhores  associados da
CoEMDmRA -coopERATlvA DE CoNSun,lo Dos EMPREGADos Do GRupo "M. DIAs BRANco" LTDA., cNpj 35.033.257/oool -24, NTRE

à3ri4s:,:.í:,::!:::.a,c.ou:iomT:`:àdeAg:ÉkpBoitÉo.ÃOGEE?#oESxoi'#(ônÉ3N3Â`i.aÂ.T.!a,:omd:sê:jã:n!.g:7i.,SaAieÁ:n2o5`doe4f::;,dc:,;oá:'23222.(CÉgiffi:!
1 `"  convocação:  09:00  boras;  2..  con\'ocação:   10  00  horas  c  3.U  cowocação:   1  L :00  horas.  3.  LOCAL:  Sede  social,  na  Rodovia  BR  ]  16.  s/n.  Km  18,  Zona
Urbana,  municipio  dc  ltaitinga.  Ccará.  4.  ORDEM DO  DIÀ.  Delibcrar sobrc  os  scguintcs  assunios.  (a)  Prcstação dc conias dos Orgãos de Admmistração.
rcfcrentcs aos exercicios sociais encerrados em 31  de Dczcmbio dc 2013:  31  dc Dczembro dc 2014;  31  dc Dczcmbro dc 2015:  31  de Dczcmbro de 2016;  31
de  Dezembro de 2017;  31  de  Dezembro  de 2018;  31  de  Dczei``bro dc 2019: e 31  de Dezen`bro de 2020.  acompanhadas  dos  Parcccres do  Conselho Fiscal.
compr€endcndo.  i)  Relatório  de  Gestão;  ii)  Balanços  PatTiiTion`ais.  c  iii)  Demons`rativos  das  sobTas  apiiTadas  ou perdas  decoTTcnies da insuficiência das
contribuiçõcs para cobeitura das  despesas  da sociedadc  (artigos  32  c  53  do  Esiatuto  Social): b)  dcsiinação das  sobias  apu

zindo-se,  no pnmeiro caso, as pa[celas  para os  fi]iidos  obngátónos  (artigos 32  e  55  do  Estatiito Social)  5.  NUMERO  D-EA¥Oocu,£eóosdísEEeÉS%sÀffàus
À  DF.TERMiNAÇÃO  D0  QÜORUM  bE  INSTALAÇÃO-DA  ASSF,hiBLEIA  EM  PRIMEIRA  CONVOCAÇÀO:  2`551  pessoas.  Itaitinga, Cearíá.10 de
fevereiro de 2022, COEMDIBR^ -COOPERATIV^ DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DO CiRUPO "M. DIAS BRANCO" LTDA. Marcos Anio"o
BOTgcs  Magalhães  -Direior Presidente.

ESTADO 1)0 CEARÁ -MUNIC`ÍPIO  DE CIIORÓ -CE -AVISO I)E  LICITAÇÃO -TOMADA I)E PREÇOS N° 00l/2022-TP. ^ PRESIDENTÉ
DA COMSSÀO DE 1,lcITAÇÃO DE CHORÓ-CE -TORNA PÚBl.lc_O PARA CONHE.CIMENTO DOS INTERESSADOç QUE. NO PRÓX]M0 DIA
02  DE  MARÇO  I)E  202Z AS  O9lls:30MIN. NA SEDE  DA COMISSA0  DE LIC,l'IAÇAO DA PREFEITURA DE CHORO. LOCALIZADA AV. CEL.
JOÃO  PARACAMPOS. N°  ] 410 -ALT0  DO  CRUZEIRO,  CHORÓ/CE,  ESTARA REALIZANI)O  LICITAÇÂO,  NA MODALIDADE TOMADA DE
PREÇOS,CujoOBjETOÉACONTRATAÇÃODESERVIÇOSE§PECIALIZADOSDEASSESSORIAECor`'SUI,TORIAPARAACAPTAÇÃO`
FORMALIZ^ÇÃO E RECEBIMENTO DE RECURSOS ^TRAVES DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTARIAS, CONVÊNI0S, CONTRATOS DE
REPASSE, TERMOS  I)E AJUSTE  E  I)EMAIS  INSTRUMENTOS  CO`'GÊNERES,  COM  0  INERENTE ACOMPANHAMENTO  I)E TODOS

§issE£*SSA3sS§à:N£u:LÊET#Esàb3oZMEEu#ic:ó:S:ÃâoRD'Ê'E#oCs:Tài:ASTD%E::Sâà¥:s:EàEà;::,sctí'âc[';t%Çá¥°êç:Ã5:N#i§EBs8£âETTEfà°A¥§
PROJET0 BASICO E I)EiMAIS EXIGÊ,`'CIAS 1)0 EI)lTAL, 0 QU^L ENC`ONTRA-SE DISPONIVEL N0 ENDEREÇç) ACIMA. NO HORÁRIO
DE osHooMIN AS  ] 2HooMn`'. ANA pAULA ESTEVÀo SILVA -pREslDENTE DA CoMISSÃo DE LICITAÇÃo. CHORo{E

Estado do Ceará -Prereitura .\1unicipal de Jardim -Aviso de Julgamento Final -Toniada de Preço n° 2021.11.09.1. A CPL da Prefeitura Municipal de

i:;fii;í::[c;iTn:.c:o::b!:ciíc:à:rp:;:cara;io:'s::Íi:;oa:,:e;gs,aé.T.i:c::aír,Ít:e;s::!c:aría;;çv:í¥:p:ro:sic:,,,:,:-:f:uà:c;;;ii,::Ja%C:s:ic:",:£:::d:.as:g:,%::auÉ_àe:::iaaad:ace:j;pd::si:
dcsclassificadas  foram:  A I  L   Consmitora  LTD^ -ME`  porquc ciTou  os  quantitati``os  dos  itcns  1.4`  6.2` c  7.6;  Roma Construtora  EIRELI -ME.  irBcnu

rTÉ'Â':qMUÊ,neã:.eus:.và:aoni,::::;:s(à::,:=fÊJ2eepEí'::'á:,deai.âs7S,`np`\çoEmn:ennãhoaE::ssecni?iuç.csoFE:S'aççãõoe#3À-E#e::':a.çsõãâ£?i?â#:Scdsoe"S:"4i.ç,0:
ainda supriu o item chapisco; PVX I  SeNicos Admimstm(ivos EIRELI,  alterou a ordem dos suti itens do iiem 4 e ainda errou nos quantitati`'os; Momentum
Construtora Limitada, no orçamento que a empresa apresentou  faltou o item  8.11  e  os quantitativos do item 8.10 estava diferente do orçamento do projeto:
Consmitora Astron LTDA -ME e Teoiônio Constru Comér lndúsi c Serviços LTDA -ME, as cmpresas cmmm nos quantitativos do itcm  1.4; S & T Const
e Loca de Mao de Obra EIR£Ll -ME, suprimu o item 4.1,  Consel -Construções c Comerio e Serviços LTDA` suprimiu o item 8.2; AR Empreendimentos.
Scr`'icos  c  Locacocs  EIREl.l,  Vcnus  Scr\'icos  c  Entrctcnimcntos  LTDA.  M  Mincrvino  Ncto  Constniçõcs.  crraram  os  quai`titativos  do  itcm  4.2:  [`lay

E:Fdc£`ÊríaÉ[EgnpdT::a::se:têso£sàeLíçVõcE;.gf#Lí,ug[ípcr::%£Eí.`_,;oFn:oEeTép,::ce:;d;no`à:;àsÊãàTcíeçnods,::npâs.gí&££r[eíeÊ,popu,=n%oumopsoã:£Êc,;t£,çvporscçdooss,
itcns 2 3 c 3.1: N3  Empreendimcntos c Participações. Sertào Constriiçôcs Ser\iiços e Locaçõcs LTD^. Ran`ilos Constmcoes EIRELI, Real Sewicos EIRELI,  `    ..

g£grae'!,a:#aTo,rçeossi:fiçi=çõEe'sRnEaLs`eáetaEceo¥:;::âtâecLo,::,'a|::::,:o':ítâeusat=emornaer[B#a?:npo`3Zt7a:àãe:í:r:Ta,aáis£,acdE:opue;oe,eontgeç:l`oe::o,:às,P3o5n5Sív,e;1d2a,i
no horário de 08:00 Às  12  00 hs  Jardim/CE,  ld de fe`.ereiro de 2022.  Fmncisco Arquimedes Sosres Lucem -Presidente da CI'L.

***  ***  ***


